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DA llO Cna I.&AU, 

.'Jtc'hm t. ~ n t .. H, !'!\ri ft JSe" t ..... tn n. 245 • 1 :Lnhn Aux:ll i ar, qu ' 

t•xm"c u o •mpt•. go de eondutor ( rcct,bmlor) nn:t bondns tla. 

companhia (lu CarJ•is, JJUZ t~ Fut-ça tlo tdo tlt~ Janoiro JJ tcln., 

<lt,sdu 26 tl~ Ou tubru dte 1925 at<~ o llia 19 un Abt•il clt! 1940 • 

Nos tu ul timu (lu. ta at<~ o co1"l'Cnt fot•tun sus}n lHHJS os 

.ntir quo u•-

osta.b:f.l:L<.ladc, pois conta nmis <.h 10 aru1o:t llo cfccti Tu oxcr-

cicio nu.qtwlla Com}>ahhi 'l• 

Não houve pl~ocosso aclJu:Lnistt•utiTo em qm, putlo ssc sol' 

acusudo o suplic nto dt' qu:.dqu :-t• falta t~ oml<~ o mesmo fos~ 

ouvido, smldo ass:J.m Tiolndo o :u.• tilft -53- do De c1•uto 20.465 

tltJ 1931. 

Nost,cs termus, l"oqtWl" u. V .Exu.. sn tlignn tlt~tcn"'ninar 

qtw u Cia t.lo Cm•t"is, Luz H Fm"ça llo Rio tln Jamd l"O I.dmi taclt\ 

m;tu.bul~cidu u Avmli<.la Marochal Fluriano u. 168,pt•occ<.la n. .. 
rcint 'gt•u.çao imc tliuta <.lo J'c,qum•tmtc, ~m vista ela v :Lolcn-

ciu. tla. mt~clicla < a ilugalitln<lt! 
, 

d.o ~\to l>l"n ti cmlo. 

p. nc:r (~J·:lmtlJl to. 

Rin llo Jamd 
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Publica Fór a 
---------------------------------------------------------------
Caderneta de nomeação numero dez mil cento e trinta e nove . Espe

dida para Caixa A. PensÕes das Companhias Light e J . Botanico e 

S. A. Gaz . A favor de Adão da Rocha Leão . Em dezoito de setembro 

de mil novecentos e trint.a e tres . Fotografia tirad.a em Abril

novecentos e trinta e tres . Impresão digital : pollegar direito . 

11 Fotografia e impressão digital do portador" . Assignatura do em

pregado : Adão da Rocha Leão - Visto . J . M. Bell . Assignatura do 

Presidente . Diretor ou ~uperintendente . Data da nomeação: Vinte 

e seis de outuln•o de mil novecentos e vinte e cinco . Carg.o que . ~ 

exerce : Condutor . Vencimentos : ll'il e quatrocentos reis (mil e 

quatrocentos reis) ~od o de pagamento (mensalista. , diarista , hora 

rio etc) . Horario . ObservaçÕes : Ordenado inicial: Novecentos 

reis . (novecentos reis) . Ocupação inicial- Condutor . ---N A DA 

mais se continha em o que me foi apontado de uma Caderneta de 

empregado de conformidade com o artigo setenta e seis - Decreto 

vinte mil quatrocentos e cincoenta e cinco de primeiro de Ou

tubro de mil novecentos e trinta e um, apontado este que bem 

e fielmente mandei extrair a presente Publica Forma , que con

feri e entr ego a parte com o documento original nesta cidade 

ao .t .. io de Janc iro , a os quinze a ias do mez de lflaio de mi 1 nove -



TIIBELIÃO 

DR. RAUL SÁ FILHO 
SUBSTITUTO 

DR. CLEMENCEAU L. DE A. MARQUES 

83-RUA ROSARI0 - 83 
Te!. 23·2534 

ARQUIVO EM CASA FORTE 

RIO DE JANEIRO 

I 

2Z~ ~ ... 1§.~ .................. 3 d.-~-º-4= ....... . 
P~IMEIRO TRASLADO 

Procuração bastante que faz 

ADÃO DA ROCHA LEÃO • 

SAIBAM os que eate publico Instrumento de procuraçllo b ~ sfante virem que, no Ano do nascimento de 
Nosso Senhor Jesua Chrlsto de mil novecentos e quarenta ( 1940 ) e aos treze . • • • • •. dias do 
mês de Mai 0. • • • • • , nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republlca doa Estado& Unidos do Brasil, 
perante mim, Tabelillo, compareceu ••••• como outorgante em cartorio Adão da Rocha 

Leão , portuguez, solteiro , residente nesta cidade , 

reconhecido como o proprfo pelaa duaa testemunhas abaixo asslnadu, e estas por mim tabelillo do 
que dou fé , e perante elas, diase . me que por eate publico in ~trumento, nomeava e constituia seu 

/ 

bastante procurador Dr. -JrBERE TIMOrrHEO PEIXOTO, brasileiro, casado, ad 
vo ado, inscrito na Ordem sob n~ 2157 , com escritorto á rua da 
Ou1tanda º 9 SQ r do a quem confere ~aderes amplos e 1 1m I t~ r em uâlquer uizo , Tribunal ou Instanci a e Tambem 
junto perante o Ministerio do Trabalho e repartiçoes dependen
tes, defender os interresses do Outorgante em toaas as açoes 
e processos administrativos em que ~for autor ou Réo , podendo 
requerer reintegraçoes e indenisaçoes ou o que fOr necessario 
apresentar queixast tjurar as mesma91 ouvir testemunhas, inter
p~r recursos, prat1cando todos os a-c,os em lei permitidos IJ8ira 
garantia de seus direitos e bom desempenho do presente mandato 
podendo substabelecer em quem convier. - . - . - . -

.. . 



.Q3 

concede todos os poderes em Direito, permitidos, para que em n.ome dele Outorgante , como se presente 
fosse , possa em juizo ou f6ra dele, requerer, alegar, defender todo o seu direito e justiça em quaasquer causas 
ou demandas civeis ou crimes, movidas ou por mover, em que ele , Outorgante fôr Autor ou Réo , em um 
ou outro fôro; fazendo citar, oferecer ações, libelos, exceções, embargos, suspeições e outros quaisquer artigos '· 
contraditar, produzir e Inquerir, relnquerir e contestar testemunhas ; dar de suspeito a quem l'ho fõr ; compromis· 
sar-se ou jurar decisoria e supletoriamente por ele , Outorgante ; fazer prestar tais compromissos e dar tais 

J uramentos a g_uem convier ; assistir aos termos de inventario& e partilhas, com sa citações para eles; assinar 
aütõs; · r"eqiterTmentõS, p rotelttrs,- ·contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negaçllo, louvaçilo e desistencia; 
apelar, agravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos, até maior alçada; fazer • 
extrair sentenças, requerer a execuçilo delas e sequestros; assistir quaisquer atos judlciarlos, para os quais lhe 
concede poderei! Ilimitados; pedir precatorias, tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor ; 
j.untar documentos e torna-los a receber; variar de ações e Intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em 
um ou mais procuradores, e oa substabelecidos em outros, ficando os mesmos poderes em vigor e revoga-los 
querendo; seguindo suas cartas de ordem e avisos particularea, que, sendo preciso, serilo considerados como parte 
desta. E que tudo quanto assim fizer o seu procurador ou substabelecidos, promete haver por valioso e firme, 
reservando para sua pessôa toda a nova cltaçlo. Assim o disse do que dou fé, e me pedi este lns-
rumeqlp que lhed r as testçmunhas, e 1\Cha.pdo-o conforme, aceit e assina com a testeptunhas abaixo. 
u,- uernan o onte1ro , a]ua_ªnt.e_o escrevi. Eu, Rau sa Filho , 
tabeliao interino1T o suõscrevo. Adao da Rocha Lea~ Antonio 

Alves de Carvalho. victor M~yohas. - ( selada com 2$ O~ se~~# , 

~P de e~c~ao e saúd~ )- Traslada~a h je. - E eu, Q.J..A..Y. ~· · 
, 11 D. - ' ~- 1'r:" .. ~. . c... "vO ' 
~,o.. ~ .....,;;)-~~ 

ú2.J.M-

) 

P. S. 10$200 

-
R 

L Este traslado não paga selo, de acôrdo eom a Lei em vigor 
---~-....;...___ __ ....::.___ 
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COMPANHIA DE CARRIS, Luz ! E fORCA DO RIO DE JANEIRO, ~jA 

....... .. 

"· ' -. 

CTIII' RI O I .lANriRo' TnAMWAV, LIGIIT ANO POWEil Co .. LTO .) 

CLFC- 82, 
RIO DE JA NEIRO .... J~ ..... DE .......... j~C?. 40 •......... DE 19 .......... . 

Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

i 

Ret':- ADÃO DA RCCH O 
. Processo n~ 8250 40 

f 

A "COMPANHiiA DE CARR!S, LUZ E FORÇ DO RIO DE JA-

NEIRO, LIMITADA", ac\,lsando o recebimento do vosso oficio n.2 

1-1154/40, de 7 do corrente mês, só a 10 chegado às suas 
' 

.. 
N . N N 

maos, no qual so1ici tais intonnaçoes sobre a s1 tuaçao do e.m 
N N 

pregado desta Companhia Adao da Rocha Leao, o qual se quei-

xára ao Venerando Conselho Nacional do Trabalho de haver s1 
N 

do dispensado sem justa causa, nao obstante contar mais de 

10 anos de tempo de serviço, passa a prestar-vos os devidos 

esc1arecimentos:-

l.i)- Mão da Rocha Leão, condutor do Departamento do~ 

tego, (la.Secção), chapa 1809, contando 14 anos, 9 mêses e 

23 dias de tempo de serviço, não foi, até à presente data, .. 
demitido do serviço da Companhia; 

2&)- Preso em flagrante por fUncionários da Diretoria 

Geral de InvestigaçÕes da Polícia do Distrito Federal,quan

do, no exercício de suas fUnçÕes de oondutor, desviava pas

sagens de bondes, com elas se locupletando, como faz :ré a 

inclusa cópia rotostática da certidão expedida pelo cart6no 

da Delegacia da Diretoria Geral de InvestigaçÕes da Policia 

Civil do Distrito Federal, foi suspenso e submetido a inqu! 

rito administrativo, o qual está correndo seus trâmites le

gais; 



I 

. . 



~)- Conclu!do dito inquérito, será então submetido 

ao referendo do Venerando Conselho Nacional do Trabalho, 

si, porventura, ficar provada a falta grave imputada a>~ 

clamante, qual a capitulada na alínea "a" do artigo 54 do 

Decreto n~ 20.465, de 1~ de outubro de 1939 - átos de ~ 

probidade. 

Do exposto verificareis, Snr. Presidente, o n! 

nhum fUndamento da reclamação formulada contra esta Com

panhia por Adão da Rocha Leão, reclamação essa que não 
tem assento na verdade dos !átos. 

N 

Saudaçoes r espeitosas 

Isento de sêlo ex-v! 
do art. 67 do Decre
to 20.465,de 1/X/931. 

JSB/ABR. 

Representante 
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/ 

RIO DE JANEIRO 19 DE Abril DE 19 .40. 

llr. Snr. Dr. Delegado da Diretd>r1a Geral 'de Investigações 

A CompBih1 d Carr1s,Luz e Força do R Jane1ro,L1m1tada,pelo tntra 

as 1na4o,v m,respe1to&amente,re~uerer â v.s. 
car o seguinte: 

J -- 1 Adão da Rocha Le·o,estt 

rta: 
o caso at1 t1vo,qual o ti • 

P.Defer 

d1gne de c rt1f1-

to 

s erventu8r lo do Cf i cio Qe :~c r . v : o rla ?o lic1~ Ci v i l do Di~ 

c ,IJ:. .. ! T ~ .E' .r C ~ 

e:n cu·q ri c ~ r el ~;0 aos i te s I 

e I I , que .AIJ: .. o -.w..• 4\. Cl.... L.::.. , -: ; J t. ol P :.~ :..4- Jt- 1 .:'i i.to E r bosa 

• de t.: r i t l .... .. .. , .~t , ~ ', ç :,r ' r·. ··-:: ~ , c o.t. .~. t... • r cn t:t 'e e ei s ·-

an::>~ d e .:.~ e , :. t1a· .: ..:; p pr r v .... ..... :.. , st :.:::.; r~d ç. rr :>cea s ado 

no C r• or lo CO!' I..· i~l ct,r .Jo no ..~.rtle... o t re z e!!. 
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COMPANHIA DE CARRIS, Luz E f ORÇA DO RIO DE JANEIRO. 
(TII t: RIO DE JANE I RO TRAMWAV , L I GHT ANO POWER Co .. LTD. ) 

RIO O JAN EI RO ... ? .... DE ....... a~.S-~9 
CLFC- l Sl . 

~~ 
LIMITADA 

40 ...... DE 19 ...... 

Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

Nos auto~ do proc~sso 8250/40, de 
reclamaçao de ADAO D ROCHA tFAo 

Acusando o recebimento de seu ofício 1-1647/40, de 

31 de julho próximo findo, só a 2 de agosto chegado às suas 
~· 

mãos, passa a "Companhia de Carris, Luz e F8rça do Rio de J,S!. 
, 

neiro, L1m1 tada" a prestar-lhe os esclarecimentos nêle soli-

citados:-
., -

lA)- A 18 de abril do corrente ano foi o reclamante 

dão da Rocha Leão, condutor do Departamento do Tráfego, cha

pa 1809, detido por investigadores da Diretoria Geral de In

vestigaçÕes da Policia Civil do Distrito Federal, quando, no 

exercício de suas rwiçÕes, deixava de registrar no relógio oo 
bonde, em que servia, passagens cobradas aos passageiros em 

trânsito. ~o que consta da certidão expedida pela D.G.I.da 

Polícia Civil do Distrito Federal, do~ento esse apensado 

ao inquérito administrativo que foi, em consequência disso, 

instaurado contra o reclamante; 

2~)- O reclamante está sendo processado pela Delegacia 

da D.G.I. da Polícia CiVil do Distrito Federal como incurso 

nas penas do artigo 331, n~ 2, da Consolidação das Leis Pe-
. 

na1s, combinado com o artigo 5a alínea "a" da Lei nR 62, de 

5 de junho de 1935. ~ o que consta da certidão expedida pe

la D.G.I. da Polícia CiVil do Distrito Federal, documento ês 

se apensado ao inquérito administrativo instaurado por esta 

companhia contra o reclamante; 
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32)- Para instruir dito inquérito administrativo reque-

-
reu a Companhia várias certidÕes à D.G.I. da Policia C1V.U do 

. ~ · 

Distrito Federal, certidÕes essas que !oram apensadas, em o

riginal, ao dito inquérito administrativo. 

4~)- Pela Por~arta CLFC-83, e 12 de junho do corrente 
' . 

ano, expedida pela Superintendência Geral desta companhia,fdl 
, 

o reclamante submetido a inquérito administrativo. 

5~)- ~se inquérito administrativo está correndo se.lS ~ 

mites comuns, devendo, dentro de poucos dias, ser submetido 
' N a esclarecida apreciaçao do Venerando Conselho Nacional do 
~ · 

Trabalho. 

No relatório, que a Comissão de inquérito está e

laborando, vêm de modo claro e inso!ismavel justificadas as 
N N 

razoes que determinaram uma certa demora na conclusao do di-

to inquérito, demora essa baseada no dispositivo do ~o 12 

das Instruções de 5 de junho de 1933, expedidas pelo Egrégio 
,., 

Conselho Nacional do Trabalho, regulando a instauraçao de ~iQ 

quéritos administrativos. 

~ quanto cumpre a esta Companhia informar a V.Exa. 

Isento de sêlo, ex-vi 
do art.67 do Dec.20.465. 

JSB/APR. 

apresentante 
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COMPANHIA DE CARRIS, Luz E FORÇA DO RIO DE JANEIRO. 
(THC R IO I) · J ANE I RO TI1AMWAY , LI GUT AN O POWER CO .. L TD .) 

RIO DE JAN EIRO ... 2.l ..... DL ...... agoStO ........ DE 19 .... 40. 

CLFC-139. 

Exno. snr. Presidente do cronselho Nacional do Trabalho 

A COMPANHIA DE CARRIS~ LUZ E FORÇA DO 

RIO DE JANE[RO,LIMIT~A, pelo seu representante le 

gal infra-assinado, vem remeter, de acôrdo com a 
N A leg1slaçao em Vigor, a esse Venerando Conselho o 

incluso ori gtnal do inquer1to administrativo, a que 
N N 

foi submetido .ADAO DA ROCHA LEAO ~ empregado do De 

partamento do Trafego, chapa 1809. 

JSB/AA 

. -Saudaçoes respeitosas. 

/)~ 
t 

Representante 



CoMPANHIA DE CARRIS. Luz E F ORÇA Do R1o DE JANEIRO. 
(THE RIO DE JANEIRO TRAMWAY , LIGHT ANO POWER CO., LTD. ) 

RIO DE JANEIRO .. J-_?. ___ ___ DE ........... j~Q .. .................. DE 19 .. ~º--

CLFC- 83, 

o abaixo assinado, Superintendente üer 1 da "Compa

nhia de Carris, uz e 14'orça do .H1o de Janeiro,Limi tada" ,nos 
A N termos do artigo 1° das Instruçoes baixadas pelo Conselho 

Nacional do 'l'rab lho a 5 dP Junho de 1933, resolve nomear uma 

Comissão composta dos Drs. Alcibi des Delam re e Acr1sio T. 

Coelho e do Sr. José de F. Coelho para o fim de , na qualidade,' 

respectivamente, de Presidente, Vice-Presidente e Secretario~ 

apurar, em in0uerito administr tivo, a falta grave- atos 

de improbidade - c~ itulad na inea "a" do artigo 54 do De-
N 

ereto n° 20.465, de 1° de Outubro de 1931; e imnut d a Adao 

da Rocha Leão, condutor de bondes, ch pa 1809, 

Das s1nd1canc1as j
1 f eitas, ver fica-se q o acu 

do est ' sendo rocessado no c rtor1o da Del ~ci da Diretoria 

Ger de Inv sti ões, como ncurso no rt go 331 (n° 2) d 

ConsolidqçNo das Le s Pena e artigo 5° (letra "a") d Lei no 

.. ... 

N 

62, de 5 de Junho de 1935, conforme certidao aqui anexa 

• G.de ragão 
super: nt Pndente lieral. 



CoMPANHIA DE CARRIS. Luz E FoRCA Do R1o DE JANEIRO. 
U-!~ 
LIMITADA j 

<Til RIO DC JANEIIIO nAMWAV, LIGIIT ANO POWER Co .. LTD . ) 

RIO DE JANEIRO .. 19 ...... DE .... bril.. ... DE 19.40 • . 

11m~ Snr. r. Delegado da Diret~ria eral~e nvestigações 

A compamhia de carris,Luz e Força do Ri~ d Janeiro,Lim1tada,pelo infra 

assinado,vêm,respe1tosamente,reruerer á v.s. se digne de mandar certifi

car o seguinte: 

I --Si Adão da Rocha Leão,está sendo processado no cartorio dessa Diretc 

ria; 

II --No caso a!1rmativo ,qual o motivo. 

_ • Deferimento 

serventuar'o do Oflc'o de scriv~o da Pol c ~ ivil do is 

trito edera , COll xerc' c · O na ele acia da Diretoria Ge

ral de Inve. t · ""' Õea, etc., etc., 

c .t!. .... 

em c p i n to ao d es _ cho su ... r e com 1 1 o aos .. .:. ns 

e e • .:-.. o f lho de .• oe to Barbo& 

~ar a de r n,a, de côr ranca, cor qu· ronta e seis 

1 de, natura de f1ortu""'o.l, e&t # o pr oc erJsado 

o trezen 



r. 

-o.çao das 

uinto etra 

d ~ J w h o de mi l nove c nt os e trinta e c in 

co. O referido é 

(/~~~ 
~-=- c/.P=ZL~· 

• 

... 
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ACTA DE INSTALLAÇÃO 

Aos dezeseis dias do mez de Junho .de mil novecentos 

e quarenta, numa das salas da Secção de Legislação Social (Se

cretaria Executiva) da "Companhia de carris, Luz e Força do Rio 

de Janeiro, Limitada", á Avenida Marechal Floriano n~ 168, 2~ 

andar, reunidos em sessão de installação os Senhores Doutores 

Alcibiades Delamare, Acrisio T. Coelho e Sr. José de F. Coelho, 

na qualidade, respectivamente, de Presidente, Vice-Presidente e 

Secretario da Commissão nomeada pela Superintendência Geral da 

referida Empresa (Portaria n~ CLFC-83, de 12 de Junho de 1940), 

para o fim de instaurar inquerito administrativo no sentido de 

apurar a procedencia da falta grave imputada a ADÃO D ROCHA 

LEÃO, conductor do Departamento do Trafego, chapa 1809 - actos 

de improbidade - factos esses que caracterisam a falta grave 

capitulada na alinea "a" do artigo cincoenta e quatro do Decre.:. 

to numero vinte mil, quatrocentos e sessenta e cinco, de primei

ro de Outubro de mil novecentos e trinta e um - qualquer acto 

de improbidade, que torne o empregado incompativel com~ o ser

viço da empresa - deliberaram designar os proximos dias 21 (vin

te e um) do corrente mez, ás dez horas da manhã, naquelle mesmo 

local, para a audiencia do accusado e dia 25 (vinte e cinco), 

ás mesmas 11oras e no mesmo local, para a tomada dos depoimentos 

das testemunhas arroladas, Snrs. Humberto Dantas e Francisco 

Pires, do que se lavrou a presente acta, a qual vae devidamente 

assignada pelos presentes. 

• 

1/ti~/!!e/U//Zj 
PRESIDENTE re J 

-/~~#~L~ 
Acrisio T. Coelho 

VIC -PRESIDENTE 
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j ~. •. . ·1 
J t 
! 'j . 

l ~i 
l~' . . 

~ 1 ~i~ 
'"1 1 . 
~ l~ ~ L-
~ "' 

Il~mo. snr. N 

Adao da Rocha Leao, 
Rua Conselheiro Zacharias n~ 113, 
Districto Federal. 

Na 'qualidade de Presidente da Commissão no
meada pela superintendencia Geral desta companhia para ins
taurar inquerito administrativo, afim de apurar a proceden
cia da falta grave imputada a v.s. - actos de improbidade -
capitulada na alltnea "a" do art. 54 do Decreto nã 20.465, 
de 1a de Outybro de 1931, notifico-o, nos termos do art. 3a 
das Instrucçoes baixadas a 5 de Junho de 1933 pelo Conselho 
Nacional do TrabalhQ, a comparecer, nos proxlmosNdias 21, 
ás lO horas da manha, para prestar suas declaraçoes e no 
dia 25, ás mesmas horas1 para assistir aos depoimentos das 
testemunhas arroladas, ~nrs. Humberto Dantas e Francisco 
Pires, na séde desta Compan~a, á Avenida ~echal Floria
no na 168 2a andar, na secçao de Leglslaçao Social (Se
cretaria EXecutiva), podendo fazer-se v.s. acompanhar de 
seu advogado ou de advogado ou representante do Syndlcato 
a que pertencer. 

Sciente. 

saudações. 

Alcibiades Delamare 
Presidente da Commissão de Inquer1to 

R1o,_de _______ de 1940 • 

.. 
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fELEPHONE 24-4040 

THE RIO DE JANEIRO TRAM\VAY, UGH'J & POWER COMPANY, LIMITED. 
AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 168 

RIO DE JANEIRO. 25 de Junho de 1940. 

IlJ;no. Snr. ,.. 
Adao da Rocha Leao, 
Rua Maria Benj am1m ns;t 24'0 (Terra Nova) , 
D1stricto Federal. 

Na qualidade de Presidente da Commissão no
meada pela superintendenc1a Geral desta Companhia para ins
taurar inquerito administrativo, afim de apurar a proceden
cia da falta grave imputada a v.s. - actos de improbidade -
capitulada na al1nea "a" do art. 54 do Decreto n-st 20.465,de 
lQ de Outubr2 de 1931, notifico-o, nos termos do artigo 32 
das Instrucçoes baixadas a 5 de Junho de 1933 pelo Consel~o 
Nacional do Trabalho, aNcomparecer, nos praximos dia~ 27,as 
lo e meia horas da manfia, para prestar suas declaraçoes e 
no dia 28, ás mesmas horas, para assistir aos depoimentos 
das testanunhas arroladas, Snrs. Humberto Dantas e Francis
co Pires, na sêde desta Companh~a, á Avenida Marechal Flo
riano nQ 168, 2Q andar, na Secçao de Legislaçao Social (Se
cretaria Executiva), podendo fazer-se v.s. acompanhar de 
seu advogado ou de advogado ou representante do Syndlcato 
a que pertencer. 

Saudações. 

~~~~~ 
Presidente da Commissão de Inquerit 

de 1940. ----------------
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~O DR. R 
~"1.0 

C, 116.! O F IIC IIO 

TMELIAO~ 
Or. RAU L SA FILHO 

samsmuro 
Dr.CLEMENCEAULDEJ\.MARQO • 

RUA DO ROSARIO, 83 
TEL 23-2E34 

AI\C.lRVO C M CASA F0KTE 
ruo OE JAKEIRO 

16.9. ....... ~ ....... l34 .. .. 

c~rtidão 

Eu Raul Sá Filho, Tabelillo interino do 16.0 Oficio de Notas desta Cidade do Rio de Janeiro, 
certifico que, revendo o livro 163de procurações deste cartorio, nele a folha l34cha-se lavrada a 
procuraçllo do teor seguinte: 

Procuração bastante que faz 
,.. ... 

ADAO DA ROCHA LEAO 

SAIBAM os que este publico instrumento de procuraçllo bastante virem que, no Ano do nascimento de 
Nosso Senhor Je Christo de mil novecentos e quarenta ••••• e aos .. • treze ••• diaso llo- • • 

mês de alO • • • • •, ~1éata ci~a"de do Rio de janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
per;wte mim, Tabelillo, comparece u •••• IM!~ .Outorgante em cartorio Adão da Rocha 
Leao , portugues, solteiro , residente nesta cidade-

reconhecido como o proprio pelas duas testempnhas ab ixo assinadas, e estas por mim tabelillo do 
que dou fé , e perante elas, disse me que por este publico .instrumento, nomeava e constituía seu 
bastnnteprocurador O Dr. IBER TIMOTHEO PEI OTO, brasileiro , casado , 
a~vogado ~ inscrito na Ordem sob o n~ 2157, com escritorio á 
Rua da Quitanda n~ 19, sobrado a quem confere poderes amplos 
e ilimiu1dos para em qualquer juizo , Tribunal ou Instanci a e tam
bem junto e 'Qerante o rninisterio do Trabalho e Repa rtiçoes de-
p ndentes , defender os interesses do outorgante em toda$ as a
çoes e processos administrativos em ~ue fOr Autor ou Reo , poden
do requerer reintegra çoes e indenisaçoes ou o que fOr necessa
rio , apresentar queixas , jurar as mes~as , ouvir testemunhas,in
terpor recursos~ Qraticando todos os atos em lei permitidos para 
Qarantia àe seus direitos e bom des~mpenho do presente mandato , 
podendo substabelecer em quem convie 
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cede todos os pcrler !I 111 Direito, p rmi Lid ~~. p ra 'll'~' t• 11 tlu lll• • tlc lo Outoruar1tu , 4-!P#l, 11 
t 1ent~ f 3ue , pu33a em Jnizo on fóc, cl d~. ' r l·•p tvr,·r , :ill'ôf·•r , m•fc!nder t.odo o ff~ ' ' JlreHo c J nsl 'f· 

< 1 quutsquer causa~ ou demau das ·i v ·i~ olt ('rL III~~~. u1 o vidat~ IJlt po · IIIOVI!I' , 'Hl lfll.l.$ cl~ , Outm• ,. n«t 
:f Aut r ou ltéo , 111 uw ou Olltr~t fúru ; f .. v.e•·, Jo t ita r , tJfl.:ru:v r u~;ô a, llhelotJ, ~·x~··'iÕet, 
<I )argos, !lltspeições e oulro!l qua isqnc r :n·ti .~4o ; <"ollll'.tut~ur , i·rllllu;,ir c itHpu~nr, rc'uquerí r c C•m· 
t wr testemunhas; dar de su pcit a. q ue111 111'o 1;1r ; ·u1nprou t íe :· ar-~é Wl jurar d•ci orú 
uppletoriameute por ele , t rg-aut l! ; f:!l!, r pr •ut:t r t. ds c~tn!•rOinÍ!itii..U ~-' r t.ai juramentos 

a ll e111 CCJDVLer; assistir llO!I 
1 

•tfll<l3 d • Í 11Vl:'llt<l f Íila • ~• :1 riilha , 01)1 ;p~ cit. -~~~~ pat[1 W8; S!I.'IJ r 
.nut : requerimentos, protestos , CO ilt ra-p rotc~t c c tcr1110 ~~ . aio 1:~ \JJ l.}c ÇoJIÍÍ '$áo, ~~gação, louvaç:W 

d !Jt~tencia; apelar, ag-rait 'r 1du iu rMr{ar ' lll lt• •r 3ellt·u:t <Ht th- J,ladtv, • segwr .easea r cu o 
tt m.lLor alçada; fazer extrair s entençali . r .. t,••!r •r •• l!.' ~~.:LlÇ (L tltl,s • &cqth.:;$itos; satetir 1 qw.~sq . r 
li judiciarios, para os quais lhe con cu p .lt· r•'li ilimit•tclu ~· ; pedir prN·~· Lorías, tomar poeae; vir com 

t>n l arrros de terceiro senhor e posetlídc•r; J nn t:• r documentos e t.orual-os á receber; variar dê açi:Ses 
tn utar outras de novo, poden~o sub8tahtl ,, r es ta em ll •ll 011 m<Ús procuradores, e o aubata

cido Cl'lt outroe, ficando os meemc pu lcrca em vlgl.r e revogai-os querendo; seguindo sua 
t ti\ d orde111 e avisos particular s, que, senti preciso, serão considerado como parte de ta. 
u tu o qu!lnto •• ssim.fizer o eeu procurador ou substabelecidos, romete ha r or valioso fl.rm , 
r and p<\ríl ua pessoa toda a nova ltação. Assim o disse n qt1e do11 fé, 111 ped! 

e ~na&t.unento qtte lhe ll e as tcet' uub- ~ h·n o "i.J: •r.· P. <•N·· e a !Írut. 
~~telllL êlS ab'U.XOo Eu, Feruando Monteiro, ajuu.ttnte , escrevl. 

E eu Eaul sá Filho · tàbeliao interino ~ subscrevo. Adao da Ro
cha Leao. Antonio Aives de Carvalho. V1ctor Meyol~s. (selada _ 
com 2 ~tooo de selo federal e 00 e educaçao ). Extra1da por certidao 
~nho de 1940. E eu _ .~ _}. 

r'l-o .. ·:t<' L~~ 

--

c. s. 8~~300 
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Aos vinte e sete dias do mez de Junho de mil novecen

tos e qt.t.:;.renta, ás dez e me ia horas d aanhã, na sal a da Secção 

de Legl.sli:l.ção Soctal d Secretaria EXecutiva da "Companhia de 

Cd.rris, Luz e For a do Rl.o de JJn eiro, Limi t dà" , presentes os 

membros d Commiss~o de Inqt..erito, designada pela Portaria numero 

CLFC-83, de 12 de Junho de 1940, p3.ra apur· r faltas graves impu

tadas a Adão da Rcc ha Leão, conductor do Departa:nento do Trafego, 

chapa 1809, perante a mesma Comml.ssão oomp.l receu dito crusado, 

aoomp.i.nhd.do de seu advogado Dr. Iberê Timotheo PeiXoto, cuja rro

ruração está apiBnsada a estes autos de 1nquer1 to, afim de pres-
,., 

taras suas declaraçoes. P~ra const r, lavrou-se este termo o 

qu vae devidamente assign do 

D CLARAÇÕES DO. ACCUSADO 

Adão da Rochn. Leão, portuguez, solteiro, residente á rua 

M r1 Benjamim n-2 245, do nc ud, d go oondu c to r do Dep Grt amento 

do Trafeg) (1 • SeeJ;ão a "Comp:inhia de Carris, Luz e Força do 

Rio e Jane:lro, Limi ta.darr, cmpa 1809, com cerca de quinze annos 

~e tempo de serviço na resma Companhia. Inquirido pela Comml.s

s:ode Irquerito, respondeu:- m, no di 18de Abril proxiroo f1n ... 

do, por volta das dezenove horas, se achava o declarante em servi 

ço, como oonductcr do c rro motor d linha Lapa-B<J.rcas, quando, 

o ch eg r dito 'oo me á Avenida Gorrn s Freire, es uina d rwda - . 

Rela ão, um cavalheiro se· prox1mou do decl r· nte, ·dmJ.do-lhe voz 

de prisão e oonvidà.ncte-o acompanhal-o ~ Policia C€tl tral; que 

di to c · valhe 1ro se achCA. v a ci palxan ; que o e cl ~ rante não conhe-

a 
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ela di to cavalheiro; que , preso o decl ra.nte lo di to cavalhei-

ro , por este foi entregue o c:1rro o fisc 1, que se achu.va no 

ponto d sua deten ão; que o referido cav ... :ll1e1ro tomou d s m"'os 

do dccl r nte - gu:tl de s rviço e levou p r a pol1c1 · centr 1; 

que , comuzido o decJ.ar. nte t. nol1c1b. Centr 1 relo r eferido c ... ..va

lhe1ro, por este foi o d ecL .. rWite presen tado ao Sr. La. cerda; 

que o Sr. L ..... c r da 1nterro !mU imrred1· twnm t o de cl~rante ; ue 

~ convite do Sr. · cerda , o declarante encerrou a guia de servi

ço ; rue, sorpreendido com o que se p~sara, digo com o que se 

IJ=iSS~'ra com sua pessôa. , ao sommar guia de servi o, e uivoc u-

se no terceiro r1smo ; que tres ou u tro d s depoi s , passan 

do pela la. s c ão o Tr f 50 , foi inform ado por um func cion""rio 

que sua guia de servi o se acho. n· referi da Sec ão pura o 

decl r. nte r uma dif erença de que no dlli d· sua de-

ten ~ o decl rante foi pen s verb ..... lmente interro do pelo r . 

:U.cerd ; que s6 ro di se{:JJ.inte é u o decl r.:mte prestou o seu 

depoimento perJ.nte a olic , nu. S c.ão D. G.I., t endo s i do esse 

de o1Inento reduzido a termo e assignado 

após 1nterrog do pelo Sr. cerda, foi o decl· run te pcs to em li-

berdade e noti :t1 cado a oo mp- recer no dia imrredi o est 

o seu depoimento; ue , c.m tes d ser posto em liberdade , no dia 

d' SU ' detenç:v o, foi o declar nte despoj· o n pollci· da gula 

de serviço, de todo o dinheiro que traZia consigo , o seu pArti

cu r e o .da Comp nhi do seu kepi e da rua c h· IR ; que ap6s 
1'01 

su· prestaç · o de contas na policie:. , lhe foi rest1 tuid quant 

_ de q renta e quatro mil reis , c .. ue lhe pertencia ; ue o decl !In

te tinh no seu bolso no nom nt.o d su deten ão , m...is qw.ntia, 

digo maior quantia , ual ficou na polici ; que o decl r nte 

não s be que c.o.ttr1buir a su prisCo , q 1 lhe c uoou sor r -
"' z , por sso q1e n lli.i.vi pr.;J,t cado nenhum c to que a jus ti f -

N ,._ fY 

c· sse ; que o decl rünte nao conhece a pessoa que o deteve , n o 

s ben:lo si era ou n "'lO 1 vesti · o r polic1 ; que o decl· r nte " 

sempre cumpriu os seus deveres , sendo fac t que , ha r ns annos 
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foi advertido por :p3quens.s differenças de ra s.saf§ens ; que algumas 

vezes , ao tempo en que h:l.Via a no tu. secretu., ~ ~927, 1928 e 

1929 , foi o decl:lrJ.nte suspenso por differenç s de pass gens ; 

que o decl· rante n:o tem mo ti vos par a t tr1 tu ir a su:. detenc;;o 

qualquer pe rse~uiçÜo por parte de seus superiores hier rchioos 

que não s oo c.1 que attribuil- .... ; que, ao ser detido o decl · rante , 
"" nao se achu.vu. nenhwna outr<:... "Ç)essfu em cnmpanhia do seu detentor; 

que o detentor do decl:irante não e stavd vi&.jando no tende, qua.nc 

o prendru ; que se encontrav3. o referido detentor enoostado a um 

pos t e da L1ght , o wnlo o bonde p:1.rou e elle saltou no estribo 

para prender o declar<ID te ; que , nesre momento , o declarante supc 

que se tratava de um p1ssageiro; que as declaniçÕes do declaran~ 

te na policio. , tanto no dia da sua det enção quanto no dia i mme

diacto, qt.ando ellas f oram reduzidas a t ermo , não foran presenc 

das por t est emunhas ; que , ao chegar á poli cl.a centr-:1.1, quand o 

lhe fizeram a apreensoo do dinheiro em seu txXler, ntio fo i separe 

do o seu dinheiro particular do dinhe 1ro da QJmpanhia ; que todo 

o dinhe ro en }X)der do declarant e foi apreendido pela policia; 

ue s suspensoo s que o decl::.ra.nte soffrru em 1927, 1928 e 1929 

nunca excederam do prazo de qu' rentJ. e oito horas ; que b.S diffe · 
"" renças ap uradas m.s gu1.as de serviço dos anducto res sao pagas pc 

elles na occasião do receh1.aento quinzenal dos seus so.lancs ; 

Nada rruis disse . Pur constar, lavrou-se est e t ermo, que vae de

Vl. danent e as si g1ado pelo decl uran te, }X)r seu advogado e pela 

Canmi s S~l o de Irq u er1 1D • 



Form. 218 - S. O. P. 16.467 

• CAIXA DO CORREIO 571 

Endereç.o Telegranhlco:· CATALON -RIO 
Codioos : LIEBER, A. 1. , A. B. C. , 6.' 
WESTERN UNIOI~. CEIHt.EYS, SC OTT, 

LOMS/\RD 

rELEPHON E 24-4040 

THE RIO DE JANEIRO TR M\VAY, LIGI-IT & POWER COMPANY, LIMITED. 
AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 168 

RIO DE JANEII-{0, 27 de Junho de 1940. 

Illmo . snr . 
Humb~rto Dantas, 
Em maos. 

N Na qualidade de Presidente da Commis-
sao nomeada pela Superintendencia Geral desta Companhia 
para instaurar inquerito administrativo, afim de apurar a 
procedencia da falta grave - actos de improbidade - capi
tulada na alinea "a" do art. 54 do Degreto n~ 20.46~6 de 
1~ de Outubro de 1931 e imputada a ADAO DA ROCHA LEa , 
empregado do Departamento do Trafego d~sta Companhlai cha
pa 1809, convido-o a comparecer, amanhá, dia 28, ás o e 
meia horas, na sêde desta Companhi~, á Avenida ~rechal 
Floriano n~ 168, 2~ andar, na Secçao de Legislaçao Social 
(Secretaria Executiva), para o fim de, como testemunha, 
depOr no referido 1nquer1to. 

Sciente . 

saudações. 

Rh:l~~-r~ 
Alcibiades ~elamare 

Presidente da Commissao de Inqueri 

Rio,.:Ll:_de k ~ de 1940. 
~ . 

f6::?.&~~ 
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CAIXA DO CORREIO 571 

Endm90 T•leurophico:- CATALON-RIO 
Cod luos: LIEIJER , A. 1. , A. B. C., 6.• 
WESTERN UNIO N, BENTL.EYS, SC OTT, 

LOMBAR O 

fELEPHONE 24-4040 

THE RIO DE JANEIRO TRAM\A/AY, LIGHT & POWER COMPANY, LIMITED. 
AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 168 

RlO DE JANEIRO. 27 de Junho de 1940. 

Illmo. snr. 
FranQisco Pires, 
Ein maos. 

N Na qualidade de Presidente da Commis-
sao nomeada pela superintendencia Geral desta Companhia 
para instaurar inquerito administrativo, afim de apurar a 
procedencia da falta grave - actos de improbidade - capi
tulada na alinea "a" do art . 54 do De~reto n2 20.465, de 
1~ de Outubro de 1931 e imputada a ADaO DA ROCHA LEÃO, 
empregado do Departamento do Trafego desta Com:ça.nhia, cha
pa 1809, convido-o a comparecer, amanhã, dia 28, ás 10 e 
meia horas, na sêde desta Companh1~, á Avenida ~rechal 
Floriano na 168, 2~ andar, na Secçao de Legislaçao Social 
(Secretaria Executiva) 1 para o fim de, como testemunha, 
depôr no citado inquerJ.t o. 

Saudações. 

/i;~:r&~~~ 
AlcibiadesNDelamare 1 Presidente da Commissao de Inquerito 

Scien~. j_ (\ 
Ri , ~ de_l-t-\1\Jv\~VYY-"---

\. 
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Aos Vinte e oi to d1a.s do mez de Junho de mil nove cento: 

e quarenta, ás dez e meia horas da manhã, na sala da SeCÇdO de 

le slação Social da Secretaria l!Xecutivada "Compunhia de Carr1~ 

Luz e For do Rio de Janeiro, Limi ta.d:..1", presentes os membros ( 

Commissão de Inquerito designada pela Porturia de fls . , para apt 

r. r f lta grave imputadu a .~dão da Rocha Leão, perante u mesma 

companeceu o accusado e seu advogado e as testemunhas arrol· das 

n~ acta de install ção, estas p~ra prestarem os seus depoimento: 

como 1d1dnte se vê . P~ra constar, l~vrou-se e~te termo que vae 

deVidu.mente assignn.do. 

la . testemunha : - Humberto Dantas Filho , brasileiro, maior - -
solteiro, investir;:...dor da D. G. I . da Policia Civl l do Distrtcto 

Federal, residente .:. ru:... Santa Crhtlst1na 79, Gloria, não é tWi

go nem inimigo do accus....do presente, nromette dizer a verdade . 

Inquirido pela Commis são de Inqueri to, responieu: - que, no dia 

18 de Abril proximo findo , nor voltu das dezenove horas , o decl:.: 

rWJ.te, em funcção do seu c:J.rgo de irwestador da polida, prendeu 

o accusado presente , n:.1 es uina da Avenida Gomes Freire com a 

rua da Relac.;ão , qua ndo o mesmo servia. no carro motor da linha 

Lapa-Barcas ; que nesse dia, em servi o de fiscalizaç~o por parte 

d D.G.I . da Policl.a Civil do Di trtcto Federal viajava o depo

ente no carro motor da l inha La:ga-Barcas , em que serVia o acru- 1 

sado presente, quanio teve ensejo de verificar, no curso da Via-
, -

jem, que reg;t strar no relogio do carro mo-

.. 
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t or vinte e qw. tro ]iffi.ssagens , que houvera recebido de pJ.ssagei

ros ; que o depoente em consc1enc1a , , sem vlslwnbre de duvida, 

af:tlrma sob sua palavra de honra que o accusa.do , no dia referi

do , deixou de registrar aquellas v:l!1te e quatro p3.ssagens , não 

obstante tel-as cobrado dos passageiros em transito ; que o depo

ente, no referido dia , tomára o carro motor, em que servL.1o ac

cusado , no ponto das B rcas , tendo feito :rodo o percurso até 

E:._Avenida Gorms Freire esquina da rua da Relcção, quando effe

ctuou J. priruo do accusado ; que~ depoente , d1r:lg1ndo-se ao ac

musado presen te no ponto já referido, o convidou pa.ra arompanhm.; 
, N 

o a poli ctc1. central ; que nesse rromento da det ençd.O do a.ccusado c 

depomte apreendeu em suc~.s mãos a guib. de serviço ; que , ~chando · 

~e no ponto da Avenida Gores Freire e squiru da ru... da Relatão wn 

f1s C:J.l dá Compmhia, o depoe.nte o ch mou e lhe confiou o bonde ; 

que não conhecio. , ffiterionnente a esses factos o d.CCusado preser 

te ; que , p6de , todavi~ , com absolut~ seg1rançc~. , i dent1f1car o 

accuso.do presente como tendo sido o con:iuctor que no dia 18 de 

abril pro.ximo findo deteve na carro motor da linha Lapa- Barcas , 

por volta. das dezenove horas , á Avenida Gorre s Freire , esqui na 

da !Ud du Relação ; que , cornuzindo o o.ccu~do presente á Policié 

Central o 3.P resentou ao chefe da Secção da Soccorro Urgente da 

D. G.I., onde serve o depoente como investigador, chefe esse cuj~ 

nome é Jorge Ribeiro de Lacerda ; que o Sr . Jorge Ribeiro de Lê:.&.CI 

du i mmedia tamente , nu. presença do depoente , énterrogou o accusa~ 

presente ; que , em presença do depoente o accusado presente conf~ 

sru ao Sr. Jorge Ribeiro de Lacerda mver deixado de nnrcar as 

ditas vi nte e quatro passagens , a que atráz faz referencia o de 

poent e ; que em presença do uccusado o depoente entregou o Sr. 

Jorge Ribeiro de Lacerda a §lia de serviço , que apreendera no 

acto da detençuo do accus~do ; que , no mesmo momento , o Sr. Jor@ 

L cer d:.1 conVidou o c1.ccusado a encerrar a guia de serViço , o que 

por esse foi feito; que as declarações prestadas nesse n:omEn to 

pelo accusado presente dO Sr. Jorge La.cerda não f o rum reduzidas 
. '., -
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a termo; que só no dia seguinte é que, comparecendo a cartorio -
da D.G.I., é que o J.ccusado presente prestou suas declard.çÕes, 

as quaes forwn reduzidas a termo; que o Sr. Jorge L· cerda, em 

presençd do depoente, apreendeu o dinheiro que o · ccusado tra

zid em seu poder, dinheiro esse proveniente da féria do dia, 

relativd ~s cobranças de passagens no bonde, e bem assim a quan

tia de vinte e qu-1 tro mil reis, enco nt ~ da em poder do ú.ccusado , 

quantid. essa excedente d:.l féria arre Cu.du.db., d qual o accusado 

confessou ao Sr. Jorge L~cerda, em presença do depoente, ser prc 

venien te das passugens nb'o registradas no relogio do carro motOJ 

ue, no dia 1mmed1a to ..10 dc.1. detenção do accusudo , esteve o depoE 

te em cartorio da D.G.I., assistindo ao depoimento que o mesmo 

accusado prestou; que, nesse pepoimento, o ccusado confessou a 

falta que pr ticára. e que essas importancias execedantes dj.aria

ment e sobravam du d1 fferença das passagens cobradas e das regis· 

tradas no relogio do bonde;~ue o depoente, tendo tomado o carrc 

motor L pa-Bdrcas no ponto dds barcas, fez todo o percurso até 

a Avenida Gomes Freire esquina d·- Relação, onde desceu do bonde, 

afim de procurar um fiscal da Companhia para tarnr conta do vehj 

culo, uma vez que ia nrender o accus .~.do , por ter verif1Ctt.do, du· 

n.1nte o curso da viajem, ,haver di m accusado deixado de regis tr~ 

Vinte e autr, digo vinte e quatro ,assagens ; que , ahi descendo, 

enrorregou outro polici o.l , de nome E!:ancisco Martinho Pires, set 

colleg'-1. du. D.G.I. de continu·.:r, substituindO o depoente, nu via

gem do referido bonde, u.fim de fisculiso.r o accusado ; qm esse 

investigador fez o percurso da Avenidu. Gorre s Freire esquina da 

rua d' R la :o ..... té ~ L'""' a, regressando no bonde até t Avenida 

Gomes Freire, esquina da ruu da Relw.ção, quando então o pepoen te 

saltando no estrito do bonde, effectuou a pns3o do accuS:ldo, er 

tregundo o bonde a um fiscal, e immediutamente conduzinio o acru 

sado á Policl..a C€tltr<-ü; ue o seu collega atr'z referido não in· 
N , 

terveio no. detençao do accusado e nem ucompanhou o depoente a 

Policia Coo tral ; que o seu referido collega, saltou do bonie á 
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Avenida Gorres Freire, esquina da Relação , a.hi perma.necen:to ; 

emquanto o depoente conduzia o accusado á Policiu Central ; 

que as decl1nH~oos prestadas pelo accusado na Policlli Central 

(Secção de Soccorros rgentes du D. G. I . ) e no Cartor1o d~ re

fends. D. G.I ., no d~ d:... sua detenção e no dic. i!l1!ll3diuto , fo -

ram presenciadas por var1as testemunhas , entre as quaes o de

poente ,o seu collega Fn:.rcisco WJâ.rtlnho Pires ; Dada a palavra 

ao advogado do accusa.do presente , por este foi reinquirid a 

testemunha , a qual respondeu:- qu: em sw viagem, o depoente 

ia armotando a cobrança de p.1ssagens e o registro das mesmas , 

veri c::.ndo que muitas dellas não eram registradas no relogio ; 

que qu&ndo o sr. Lacerda fez o 1n terroga.torio do acrusado , 

estavdffi presentes as seguintes pessOas :- o depoente , Fre.ncis co 

}v.artino Pires , Hwnberto Santos , Ag.1inaldo de Sá Andrade e Aymoré 

Jucá; que nü.o sabe o depoente quu.e s as pessô:ls que assi gnaram co 

mo testemunhas as declc..rações prestadas pelo accusado ; que pt.re

ce ao depoonte que além das pessôas acima mencionadas exis t1am 

outras na sala em que o accusado prestou deldarações; que o de

poente ouviu o accusado declan.~.r que d1ar1001e:nte sobravam appro 

x1madamente quo.nt1as de vinte e quatro mil reis ; <l_Ue tal facto , 

d:lgo t aes declarações foram escriptas nas declaraçÕes pres t adas - -

:çelo accusado, não podendo o depoonte posi tivar quaes os t ermos 

empregados nas declaraçÕes ; que o depoente desceu na rua da Re

lção com Gorre s Freire , mandando un seu collega seguir o accusa

do d té á voltá do bom e pela La.pa ; que o seu colle ga tendo embar 

ca.do com o depoente nas Barcas , seguiu até á Pla , digo a. té á La

pa , e.nq tanto o depoente descera na rua da Rela~; que ao ser 
"" precedida a apuraçao das quantias em JX)der do accusado , pelo Sr . 

Lacerda, estava presente o depoente, porêm não S'1be dizer quanto 

foi contado em dinhe 1ro rela t1 v a a tr6cos .e a parte devida á Com 

p3Jlhia . Pelo advogado foi di to que contestava o depoimento da 

t est emunha por ser contradictória , não exprim1ndo a ver dade co me 

provará opportlmme nte . Pel o depom t e fo i di to que sustentava c 
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seu denoimento integralrre nte, IX> r ser ~ expressão da verdade. 

Na a mais hotNe. Para const1r, lavrou-se este termo o qual, de

pois de lido, vae devidamEl'lt e ase1g1ado nelo depoente, pelo 

accusado, pelo sw advogado e pela Commissão de Inquerl.to. 

f I 
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Aos doi s dlt..s do me z de Jun.1.o de mil novecentos e trin-
"' ,., . 

t:.... e nove, ..:"" de:: horc..s , na sw .... da S c:;:....o de Le ~slaç<.:o Socia.l 

da Secretar· .i:!..Xecu t1vn d~ "Compunh:la de 'arr1s, Lu;.. e ~or c.o do 

Rio de Jane ro , Limitada" , JX3r<....nte 'l Commissão de Inqwer1to can

pJ.receu para depôr o. set;.und.:-... testemunhél.r .... rrol&d.u. , Snr. Fr .... ncis-

co M .... rt:lnho "'"'ires . O Dr. advogado de defes~ do accusndo jus tif -

C OU ~ · US0l1 C ia do eu C OOS ti tu in te , O q U~ 1 , por mo VO de 'for~a 

ms.ior , n-:c1 poude comp:1recer . Pc.ru. constnr l :..:.vrou-se este termo 

ue vae devid3II1ente us...:iu .... do pelo Dr • .Advot;u.do e pela Co.nmissão 

de Inquer1 to • /tf;tJ4bL &J!Â ~ 
_/~ )~-y.. 

~· 

2: .... . testemunhc.l, : - rancisco M:....rtinho ires, brasilei

ro , ffid.lor , ool te1ro , tnvestlg-c....dor d ..... D. G. I . d:.... Pol1ct .... C1 1 do 

Dl.stri cto F'ederu.l, residente .: rLu Albino de P ..... iv ..... , 18 , .c:staç5o 

de .::~enuctor cam ..... r ", n~o é ... migo nem 1n1m1~o do c.... c cu s:....do , promette 

dizer:.... verdc...de . In u1r1do "'1"" Commis~"'io de I nquerito, ,res•)ondeu 

0ue , no diu. 18 de Abril do corrente ~nno , ~ tardi nha, o depoente , 

dm comp..tnhiu do SE..U collegd. Humberto Dantas Fil ho , ti;....mban l.n1rest · 

gador d ..... D. U. I . du Pol1e1CJ. C1V:ll do D1str1cto Feder:.:~.l , torndr~ o 

c:....rro motor d:..t 1 1nhn L.::J.pa-b rcas , no qual servi cano com ucto r 

o acrusado Adb.o du Rocha Leão ; ue o denoente tomou di to C:.t.rro mo · 

tor no ponto di..LS Barca:) ue no p:;rcurso fel to p;;'lo bonde das Bar

cas .:..té..: .;.ven:L a Gorres I•reire , esqu ·1~ da rua du. Relaçb.o , deixou 

o accusado de regl.strar no re1og1o do c::.~.rro mo t or , vinte e quatro , 
p~ssagens, que recebêrú de p ssagei ros em t rans i to ; que ao chegar 

-.c:.. 

o bo niE. á Avenida GoriE s Fr ei re esqui n'"" da Re l ação, ah1 desceu seu 

col leg<.:~. Humb erto Dan t p.s , recommendárldo ao @aj)oente que rosegu1sse 
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11;a Viagem , fiscallsnnd·o o ccus""'do; que seu colle · Humberto D 

tas desceu do bonde n~ Av n1d....1. Gomes Freire esquina da RelJÇ ão , 

afim de pro curar wn fiscal da COmpanhia, QW puiesse substi . u1r 

accusado . no servi~o, visto como t nha deliben do prendel-o, por 

ter observ: do haver elle deix do de registrar Vinte e quatro pas

sagens cobradas ; que o depoente con tL nuou no bonde, viu.jando 8. té 

o Lu.rgo da L3.pa; que no :rercurso da Av. Gones Freire esqu.irE. da 
N , -Relu.c;CtO :.te u.O Lu.rgo da Lupa o nccu8ado nao deixou mais de regis-

trar passb.gens; ue o bonde voltou do Largo da Lapa pela Avenida 

Gomes Freire; que ao chegc1r o bonde ~ esquina da rua da Relação 

oom a Avenida Gorre s Freire, seu collega Humberto D~tn tas saltou no 

estribo e conVidou o ...t.ccusado ..... acanpanhu.l- o á Policiu. Central , 

en t reg-mdo o bonde d. um f 1scal da Companhia que o depoente não 

acompanhou seu colleg Humberto Dantas á Policib. Central ; que 

s6 mcüs tarde foi ê1 sua Rep:i.rtiçfoO e ahi assistiu quando o accu

sado entregou ~ uutoridude polici~l a férid do dia, o seu kepi e 

a sua crupa ; que o depoente assistiu quando o accusado encerrou n 

Policia Central ·.. guio. de serviço ; que o accusado , no dia da rua 

detenção, foi 1nterrggado na Policia pelo Sr. Jorge Lu.cerda, chef 

da SecçÜ.O de Soccorro UrgE::nte da D. G. I . ; cpe o depoente assis tiu 

quando o accusado confessou ao Sr. Jorge Lacerda ho.ver deixado de 

regtstrar pass-gens , não precisando , taiavic., o numero dellas ; qu 

o depoente n~o esteve presente no dia 1mmediato , quando o accusad 

prestou declaraçÕes em Carto rio , d ecla Ões que foram reduzidas 

a t ermo ; que o depoente· affirma sob sua :r:ru.avra de honra que o ac 

cusado , no d 1a j:l. referi do, deixou de regi strar no relogl.o do cu.r: 

motor Vinte e quatro 1:nssagens cobradas a passageiros em transi t o 

que o depoente recebeu de seus crefes hie rarchiccs na policl. a i ns 

trucç ões para agir oom toda a pruiencia , s6 effectuando a pri são 
N 

de comuctores , quando hotNesse constatado d f 1 ta de m1rcaçao po 

elles de mais de dez rassu.gens cobradas ; que o depoente não conhe 

ci a o acrus~-... do an t es do dia atráz referido ; que , ao ser conferido 

na Polic i a o dinheiro que o accusado trazia consigo , verificou-se 
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um excesoo de v:lnte e quatro mil reis entre a quantia que o accu 

sado dizia trazer consigo para. trocos e u. quantia reL.1.tiva á fér 

cobrada no oonde ; que interrogado o accusado pela autoridade pol: 

cial como explicava esse excedente de vinte e cpa tro mi l reis , :n 

pondeu o accusado qw essa quantia era proveniente das p3.ssagens 

cobradas e não regl.stradas no relogto ; que o a ccusado accrescen te 

que quas:l. dl.o.rlll.mente sobrava dinheiro , proveniente dessa diffen 

ça. Dada a '~avra ao advogado de defesa do accusado , por este f' 

reinquirida a testemunha , a qual respondeu: - que tendo visto o at 

cusado no bonde, tctl vez não possa mais reconhece l- o, recordando -~ 

entretanto que o mesmo é wn senhor, que apparenta uma certa idadE 

U3 a oculos , estatura regulú. r e um pouco nagro ; que não assistiu 

o dep:>imento do accu&~.do , feito no Cartorlo, no dia iC!l.t'rediato á 
N , N 

suo. detençao; que tendo assistido a ver1f1caçao da quantia em po. 

der do accusado , não se recorda em dbsoluto da parte corresponder 

te a trocos , nem da pç..rte relativa á féria da Companhia , recordar 

do entretanto da differença a mais de vinte e quatro mil reis ; 

que viu um f1. scal , em c ompc...nhia do seu c ollega, substi "tu ir o 

accusado na hora em qt..e omesrro foi detido, não palencb dar escla 

reclmento algum quanto á pe ssôa do mesmo fiscal; que tendo assis i 

do á detenção do accusado, vendo o seu c ollega e o mesmo conductc 

se dirlgtndo p:u-a a Policia, não viu qual dos doi s levava a gula 

de verlficaç ão de passagens ; que ao ser procedida o encerramento 
N 

da guia , na Policia , o accusado qomquanto nao estivesse calmo 

tambem n~o se achava muito nervoso. Pelo advogado foi di to que 

contestava o depoimento da testemunha por não ser a expressãoda 

verdade , cano opportunamente provará . Pelo depoente tJbi d1 to que 

m:J.ntem 1n tegralmente o seu depoimento por ser e expressão da ver

dade . A reqrnrlmento verb.:Ll , digo, par:... constar lavrou-se este 

ter~L qual: lido e acha do conforme pelo ddgogado 

pel~ Commiss~ de Inquerito . 

~~~~t:~ 
de defesa e 
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CONCLUSãO 

Aos quatro dias do mez de Julho de mil novecentos e 

quarenta, faço os presentes autos conclusos ao Sr. Dr. Presiden

te da Commissão e lavro este. 

1 

DESPACHO 

Juntem-se aos autos deste inquerito administrati

vo as tres certidÕes expedidas pela Delegacia da Directoria Gera: 

de Investigações (D.G.I.) da Policia Civil do Districto Federal: 

Rio de Janeiro, 4 de JUlho de 1940. 

• 

JUNTADA 

Na data supra, faço juntada dos documentos a que 

se refere o despacho actma do sr. Presidente da commissão de In

quertto. 

• .. 



CoMPANHIA DE CARRIS: Luz E FoRcA Do R1o DE JANEIRO~I~DA ;;~· ~---
. . . 

(Til ' fll IW J ANI ' I»O T ilA MW.\V , LI GHT ANO POW EI1 CO., L TD. ) 

RIO DE JANEIR0 ... 27. ....... DE ..... JunhO...... .. .... DE 19.40 •. 

11m~ snr. Dr. Delegado da Diretoria Geral de Investigações 

A companhia de carr1s,IJuz e Forçado 

assinado,vêm,respeitosa~ente,requerer â v.s. se digne de dar passar, 

por certidão,a~ comunicação dos polic1aes que efetuaram a prisão de Ad~ 

da Rocha Leão. 

P.De!er1mento 

C LOS DES, 

serventuario do Oficio de Escrivão Policia Civil do Dis 

trito Federal , com exercício na Delegaci a d Diretvria Ge

t al de Investigaç~es , etc ., te., 

C TIFIC 

em cumprimento ao des~a c ho supr a , que revendo em s eu Carta

rio os ut s e i nquerito resgistrl::l.dO s oh numer·o u rent a e 

quatro , iniciados nes t a Del eg1:1 cia á uinze de 1v arço do cor

rente ano , por determi na ão do Excelentiss i mo Senhor C efe 

de Policia , a re uerimento da Companhia de Carris, Luz e 

Forç · do Rio de Janeiro, Limitada , para o fim e apurar ar-



ardis e manobras de que lançam mão os empregados no r -

viço de bondes da citada Companhia, do ue vem resultande 

decrescimo de suas rendas , neles a folhas setenta e .seis 

consta a comunicação cujo têor verbwn ad verbum é o segui~ 

te: Armas da Republica . Ministerio da Justiça e Negocies 

Interiorés . Policia Civil do Distrito Federal. Diretoria 

Geral de Investigações. Rio de Janeiro. D.F. Senhor Chefe 

da S/oito. Para os devidos fins , levo ao vosso conhecimen

to que, fazendo um serviço de fiscalisação em um bonde li-

nha Barcas-Lapa , verifiquei ue o condutor numero mil oito 

t ocentos e nove , que se encontrava trabalhando no referião 

bonde, apezar de ter cobrado as passagens de cento e trin-

ta e uatro passageiros, só tinha registr~do no relogio o 

total de cento e dez , deixando deste modo de o mesmo fazer 

com o restante ou sejam vinte e quatro pas ~ ager~, motivo 

porque efetuei d sua ris~o e em s ~guida conduzido-o a es-

ta Secção afim de apresenta-lo a Vossa Senhoria . Em de~oi

to de Abril de mil novecentos e quarenta. (Assinados) Hum-

berto Dantas Filho, investigador setecentos e setenta~ e 

Francisco Martinho Pires. E nda, digo, nada mais se continha 

em a dita e mencionada comunicação, para aqui transcrita 

me reporto e dou fé. Rio 

/51~c?: 
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COMPANHIA DE 

. ~-~ 
CARRIS, Luz E fORÇA DO RIO DE JANEIRO. LIMITADA 
(Til ~ llt O UE JAN CIRO Tll AMW AV, liCIIT ANO POWER CO., LTD. ) 

RIO DE JANEIRO ... 27 ..... DE ....... Junho .. . ... .. . . DE 19 .40 • 

.., 
11m~ snr. Dr. Delegado da Diretoria Geral de Investigaçoes 

A Companhia de Carris,Luz e Força d Rio de 

assinado,vêm,respeitosamente,r quer er á v.s.se digne de mandar passar , 

por certidão,as declarações prestadas no cartori o da delegacia dessa Di

retoria ,por Adão da Rocha Leão. 

P.Def erimento 

MJJfOEL FIGUEI!EDO, 

Es c ri v;o da classe' " , (em comissão) do Cartorio da Del egacia 

da Diretoria Geral de InvestigaçÕes , nesta Cidade do Rio de 

Janeiro , etc ., etc . , 

C .!. TI F IC 

em cwmprimento ao despacho SQpra, gQe r evendo no Cartorio des 

ta Del egacia, os autos de inquerito r egistrado sob numero qQ~ 

renta e quatro , iniciado nesta Del egacia, á quinze de liarço -

do corrente ano , por determinação do 

fe de Policia , e a requerimento da Companhia de Carris , Luz e 

n órça do Rio de Janeiro , ~~itada, para o fim de apurar ardis 



-ardis e manobras de que lan~am m o o empregados do serviço 

· de bondes da oit da Companhia , do que vem resultando deores 

cimo de suas rendas , nele a folh etenta e ~ete c9nsta o 

depoim ento prest do a dezenov r e Abril do co Pmt ~=> ano, pe-

10 acu~ado D 
... . 

de cor br·u1ca, f i bo de MBlJO-

el J?into l:hu bo~a e de Jaria de 1' rança, com quarent e seis 
I 

anos r e idade , solteiro, natural de Po tu gal, condutor de 

bondes da Coinnanhia Fo rça do Rio de Jan .., iro Ji-

mi ada, r e i ~ ent~ i roa hl ria Benjamin num ro du~~ntos e qua-

r nta e cinco, saber do l er e PSCrever , cujo têor, verbum ad 

verbum é o seguinte : tem o nu~ero mi1 oitocentos e nove , na 

compan'~lia onde s erve ; ontem a noite , quando 

trabalhava num c rro motoi da l i!ha .,.Japa-B roas , sob ega-

.. 
Q o e t e r c1 hdo de ponoas passagens, no 

percurso da praça 
.., 

Inspetoria de Dia da Diretoria G~r l de Investigaço~s , sendo 

revistado, ficou constatado uma sobr de vinte e quatro mil 

, , f , d reis , em àinh~ iro , al~m da e ria que o clarante r egistara 

de s e rviço, e da quantia de qu r~nta e qua-

tro mil exp 1-

c a pelo fato de ser uma li nha mui-

to movimentada , e, não pod er o declarante· r egis"tar com regula 

ridade todos os passageiros dos quais cobra, ás r espectiva 

is, marcam 

registar outras para co-

que o d clarant nunc forn~ceu dinheiro a fia 

-cai , nem esses ta causa solicitaram do d P, clarante . ~ mai nao 

d s e . ~ nada mais ha,rendo a avr r , m ndou o doutor c' elegado 



delegado encerr r o pres ente auto qu e , l ido e achado confor 

me a sina com o declarante e com 8s t es emunhas 1 r ico Hice-
, 

i e Cu.·todio GonQalves Uogu ira, os quais assistiram a~J pre-

s nt P.B àeolara~Õ s dPSr e seu inicio. u U, Car os ondes, esori 

vão o d til ogr fe i. ( a Jo~é Ferreira Cardoso, Adão da ocha 

... 
Leao, "rico Mioel i e Custodio Gonçalves Nogueira. nada mais 

se continha. e os ditos e mencionqdos depoimento, para aqui 

t• ans crito dos proprios originais, e o faço na ausencia dores-

/ 7Yo 
R. -10 6 
F. -3tO 
S/F - 6 

T. -14~2 



COMPANHIA DE CARRIS, Luz E FORÇA DO RIO DE JANEIRO. 
.~-~ 
[IMITADA 

(Til RIO OC JANE IR IIAMWAY, LICIIT ANO POWER Co, LTD .) 

RIO DE JAN EIRO ... 27 ....... DE ....... .Junh0 ...... . ···~· ....... DE 19 .. 4P.•. 

11m~ Snr. Dr. Delegado da Diretoria Geral de Investigações 

A Companhia de Carris,Luz e Força do R infra 

assinado,vêm,respeitosamente ,requerer á digne de mandar passar, 

por cer t i dão ,o auto de apr ehensão l avrado no cartorio da delegacia des

sa Diretoria,da lmportancia correspondente á oassagens sonegadas por 
N IV Adao da Rocha Leao. 

sorivão da classe ' . 
' 

P.Deferimento 

Rio, 

MANOEL IGUEIR DO, 

(em comissão ) do Cartorio da Delegao! 

da Diretoria Geral de InvestigaQÕes, nesta Cidade do Rio de Ja. 

neiro , eto ., eto., 

C E R T I F I C A., 

em o~mprimento ao despacho s~pra, q~e revendo no Cartorio desta 

üelegacia, os a~tos de inq~erito r egistrado sob n~ero q ~arenta 

e q~atro, inioi do nesta Delegacia , ' q~inze de M rQo do corre~ 

te ano, por determinaQão do Excelentissimo Senhor Óhefe . de Poli 

aia, e a req~erimento da Companhia de Carris, L~z e F'orQadoRio 



io de Janeiro, T. imi tada, para o fim de apurar ardis e man2_ 

bras de que lançam mão os empregados do serviço de bondes 

da citada Companhia, do que vem resultando decrescimo de a~ 

as rendas, neles a folhas sessenta e quatro consta o auto 

de apres entaç;o e apr eens;o cujo t~or verb·um ad verbwn ~ o 

seguinte:M.J.N.I. - olicia Civil do Distrito Federal - AU-

TO DE 
., 

:HESENT AÇ APREEN ~O, NA FORMA AB IXO: os dezoi -

to dias do m~s de bril de mil novecentos e quarenta, nesta 

Cidade do Hio de Janeiro e na Delegacia da Diretoria Geral 

de InvestigaçÕes, onde ~e achava o respectivo deleg do dou-
... 

tor José Ferreira Cardoso, comigo escri vao adeante declara-

do , ~ presente o chefe da Secção de Socorros Urgentes, se-

nhor Jorge Ribeiro de Lace r da , e pelo mesmo foi entregue ao 

doutor delegado, em presença das testemunhas abaixo firma-

das , a quantia de vinte quatro mil réis,· conatituida por 

moédas em niquel, que arrecadou hoje na Secção~ da qual á ch~ 

fe , em poder do condutor numero mil oitoaentoe e nove, para 

onde foi levado o referido condutor por investigadores que 

procedem a diligenc ias de que trata o presente inquerito, 

por ter o mesmo condutor deixado de registrar diversas pas-
.. 

sagens, e, quando interrogado nao soube explicar a procedeQ 

aia da dita quantia de vinte e quatro mil réis, quantia e~ 

sa que excedia da féria e da quant ia que tinha para trocos, 

tendo o doutor delegado apreendido tal quantia, mandando P!!. 

ra constar lavrar o pr esente auto, que lido e achado confo!. 

me vae devidamente assinado . Eu ,uarlos Mendes , Esorivao o d~ 

tilografei .( ssinados) José Ferreira Cardoso Jorge Ribeiro de . 

~ cerda, Idelfonso de zevedo Junior e ~eonardo Carl os Palh~ 

res Ribeiro . E nada mais se continha em o dito e mencionado 



. ' 

) 

.. .. 
mencionado ap.to de apresentaçao e apreensao para aqui trans-

crito do proprio original o qual me reporto e dou fé , e o f~ 

.. 
QO na ausencia do respectivo ~scrivao...Chefe , que se acha em 

gôso de férias regulamentares. Rio de Janeiro, cf5!' / ~ 

~~ ~ /YYo. ~ ~~-
~c:Z-o1 ~ ~~~ ~c2-.7-

d cLZT _.6:, / ~ 0 : 

.-9;;!~200 
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~- ~ ~ CONCLU ÃO f • • # 

' • 
: - /~ 

os cinco dias do mez de Julho de mil nov centos 

e quarenta, faço os presentes autos de inquerito administrativo 

conclusos ao Sr. Presidente da Commissão e lavro este. 
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fo rm. 218 - S. O. P. 16.467 

CAIXA DO CORREIO 571 

EndereQQ Teleoraphlco :- CATALON-RIO 
Codigos : LIEBER, A. 1. , A. B. C., 6.• 
WESTERN UNION, BENTL,EVS, SCOTT, 

LOMBAR O 

THE RIO DE JANEIRO TRAMWAY, LIGHT & POWER COMPANY, LIMITED. 
.. 

AVENI DA MARECHAL FLORIAN O PEIXOTO, 168 

RlO DE JANl: JRO. 5 de .. .r.;osto de 1940 . 

Illmo. snr. 
Jos ~·. de Jesus Henriques, 
Bn md.o • 

N· ou.:. 1 · 1· dt; •.le : reffi c1 er.te da Jorrnnissão no !le
a o. pela eperintendencia Geral de-=>ta Companhia para instau
rar inqueri to adro inistn .. ti vo, a lm de apurar a procedencia 
da falta grave - actos ele improbidadP - capitulada na alinea 
"a" do arti o 54 do Decreto n2 20.465, de 12 de.., outubro de 
1931 e imputada a ..~JJ.::o Dü " OCHA w\o , empreeado do Departa
l!1ento do Trê:tfego ~esta Cornpé.mhia, chdp'i 1809, convidO-Q a 
com1)arecer, mnan11a 1 dia 6, ás dez e meia horas da manha, n8. 
s de desta Companhla, á .r~venida :.urechal Floriano n.2 168, 
2.2 andar, na ~ecção de Let:;isl:J.r;:ão .Jocial ( Jccretari:1 ;..)ecu
tiva;, nara o fim de, como testemun11a refer1.da, depôr no ci
tado irHJ.ueri to. 

Saudações. 

Sciente. 

Rio,~de~ 
r 

""' 

v/t;!U-& ~ 
l~cibiades Delamare 

Pres:l.dente da Commissão de Inque 

de 1940. 



---
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• 
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·----- -------T.ZR.MO D~ .1.S."'ENT.J).-\. 

.;,.os seis dias do mez de .~osto de rni l novecentos e qua-
N N 

renta , na sala da uec~ao de Legisla ·ao ~ ocial da 3ecretaria 

~xecutiva d9. 11 Com cnhi·· de C rris , LU e ~orça do io de J a

neiro , irnitada11 , esente os membros da comrnissão de nque 

rito , perante ' mesma compareceu a testemunha refer id , inti

mada or despacho do Sr. Preside te da commissNo, s r J o é 1 • 

r ia de Jesus He riques , par· prestar o seu depoimcn to . Pre er 

te o advogado do accusado , por este foi just1f1c da a usencic 

do seu constitu:l.nte , DOr mntivo de molestiu . ara constar , 1 · 

vrou-se este termo cpe vae d~Vidamente assignado . 

Teste.hunl1a · '·· n.da:- J ,, -s .arL::t. d0 Jt..sus L 11r1rues , 

oras~lelrr, c~sado, r~s1dentc 6 rua Concedoa n2 154, 11sca1 

do Departamento JO ·.:r·.t!' J ... ·o da "COt n~nn1.::1 ct_ C'.ll'!'lS, Ll.l, :.. t•·or-

"a do ·uo j._. J'JllJiro, Li lltad9., cnap'l ..-,:~, co:n cerca d tres 

ann s 'J t.;mno d8 s ~rv1 "'O n--3 co 1n· 1h ':'!. Jnouttl i D l-:'1 ,ommls

s.qo ,.l ~ :;."nruor tn, resno':J.dcu ·-Lu-, J:; L'1 ·'·o, '10 ri; '1..bri 

anno, ·r.a1s ou rr .. mo~ ás de'6":!11 v nor"'ls, s 

parando anl o oonde, foi o declannte chamado po~ u senhor ã 

[)'i:&an9., qu:; jescer't o flito bon1o, o ou 1 , eellnrmdo · su 

qual id 'Jde de r ia D.Q . I . da Pollc 

que acAu.qvq_ 

I 

' . .. _ 



I 

• 

'1'1n-lne 0u; t m8sse conta 

1e1oente , attenden 

boncJe , r-ubstituind 

o con·lu --: 1;or qt· ':) ·te ) .. r 

41388 

u .. ",,r- ·e O'! ... , h~v ~ redd -
que o :L;no-Jn t ~ o suost .... tu 1s-,e no sr rVi ~o jO -::oni uctor c13t do; 

que o j;:;po.;;nt; p.:!l"'1 ·m.ec ;u, 110 on ; ·Jt " st9 s .1· roco1 i' o , 

Y)Or volt':.. das Vl!'lt t:.or· s; que n1d1 ais S3.be o ·1 .... clanmt8 a 

respeito d':.l prisão 10 c 1luct r i:."r, d:.t .i')C.:':i L .. ao; oue o d"" -

po~~te n~o s. rccor1a si , ness- da ld d 

11 · . ..;2o no bond.; ar. rue s rvi~ o accusado ,dão i'J ..-:z ·c1a lPão ; 

(lue n::-o . len')ra , porQue no cxarc1c1o c s ns t ncçõ~s de tis -

c 1 , costun t~scaLL?.ar auito~c· bonlj .::-, r11o L 9 s-:lr o OSC'ivel 

PU'3.rdar e mcmoriA. os c mluctor s ou3 t· SC3. 1zou no orrer do 

dia . adJ. a palavrq ao dr. advor-s. o la 1e1.es?, nor '='St~ ·roi 

reinquirida '"' te tennlflh'l 1 qual res..,on·leu:- ou e, qt,an i o o de -

n ente, nA t· rde ·le 18 ~ ... br ,J. 1 10 , !'O C'Jl1Vid8.dO , na 1.V8-

polic pR.ra sub itu· r o connu tor ~.d;o r'ln. c ha Le~o no bonde 

da linha apa H1r .r~q , di to bon e tr· fet:avo?. d~l :'lirec~ão da Lapa 

1ar'1 as &.~.rcaS' ; que o cJ c1·1rgntr , sen1o fiScal de reserva , não 

conhece pessoalm"nt.! o accus~do l.d5.o ~lo Rocha Le'"o , pe o que nãc 

pó1· prestar nenhuma int'onna ~3o sobr8 a c onduct·~ tunccional do 

mesmo . Nada ma.ls disse . }l·lra constar , lavrou- s3 es t e t er mo que 

vae devidam.mte assl.D11ado pelo depo:;nte , pel o Dr . advogado de 

defesa e pela Corr 1issão de ll1Qt:eri to . 

\ 

~I 



... 

.~os seis dia.s do mez de osto d8 mil ovec tos e 

uarenta , f r~o este in uerito a:lministr .... tivo co cluso o 3n • 

"' Dr . Pr sid ... te :la COtiJ.:I.1 sao e lavro este. 

J-1 tendo o ceus ..... do :prestado suas dec1::.trcF'Ões e 

sido i1qu 1rid· s as testemunh::;.s -.1rro 13.das n:1 a t· J.e i sta11a-
N 

o, 4et~rrnino s2j~ ubcrt::.... v12ta deste inq,u~ri to ~o accusado 

:J.ra present3.r su:t d 'Jfcs:t _ rcqu_rer o.s prov:.1s que tiver , 

d~ntro no pr~z.o "e cinco d1i..l.S o. cont~r d.:! su notif1ca~5.o • 

... lo d · c..T.l!leiro , 6 de •~.c::>osto dJ 194~.~ • 

..... 18 oic.d s D 1v..: ,:J.re 
I rcsid:m te 

_:1'~~0 & VIST_., 

Nesta data, cumprlnclo o despacho supra , dou sc1enc1a ao 

Dr . Advogado de defesa de que lhe toi asslgnRdo o praso de cin

co d1as para apr esentar a defesa escrlpta do seu constituinte . 

Rio de Janeiro , 6 de ' de 194C. 

Scien te . 

Rio , (' de~_de 1940 . 

~ FJil~ 



JUNTADA 

Nesta data, faço juntada das razões escriptas 

de defesa apresentadas pelo accusado Adão da Rocha Leão. 
N ' 

Nao houve protesto por depoimento de testemunhas de defesa. 

Rio de Janeiro, lO de Agosto de 1940. 

• 



Pelo acusatlo Actão tla nocha Ll~ão. 

Exmos. St•s. lú<~mbt•os (la mnissão ll<~ InqtH~t·i to. 

P<~lwYat• aos Exmos St•s. n })(Hl1.<lo <l<l impat•cialtrlml<~ na aprp ctacão . , ... 
<los ta tos qtw sao a}JI'< ~ s<mtarlos cumo }n•ovas no inq twt•i to a qtw J·t~s-

pcnuh~ Atlão da Rocha L<~ão. 

ff. acusaclo como inctwso na uonsnli<'lação <la:<~ JJuts Puntws, 

t :Lgo 331. n. 2 e tamh<~m no aPt:l~o õ4 al.tnt~a -a- rlu Doct•ntu n. 

20 .461') (lt~ 1931 • 

AtJ•ibtwm ao JlH~smu, o t'tu-t.o <~a falta gt•av<~, ant<~S rlo }n•onun

cÜLIII<~nto tla com:lssão qtw t<~m pop t'inaLLcla<l<• pt•ncnPat• ar~.u·ar a~ fa

lhas J paPa qtw possa class:lficm• o ch~l{ to si <~St.<~ tlXisttt• • 
... 

- 15 - anos <lo sm•viços }n·t~stmlns, nuda valem pm•a a CnmJlaM 

O patr:lmonio clt~ um ch<~f<~ cltl famiLLa, uma gt•ancl.P pu.Pt<l ele sna 

''üla, nad.a mais l'P]ll'<lStmta stnão u tnttlf'tlSSe tle tit•at•-lhe a f'acul-
, 

tlatlt', n d.il•et tn, qtw a ltd ct.a, a est.abiliclacl<l f'uncional ,aos qtw tt·a-

... 
balham mais tltl 10 anos. 

Para tal J'tlsulta(lo, vagat•os:uunt<l totlos ns comlnt<W<lR qtHl go 
./ 

sam (J,p tal (l:I.J•<' :L to, t<~ t•ão t.l<l vü• a tnqtu~t·t tos, onchl ttls tclmunhu.s 
/ 

são nnnvc~t·t:Ltlas cmt l :lblllll ____ ..., __ ..,.,.. 
cnnt.J•a os comlutcwes, t(im }l<lt•ant<l a Comissão <l<l IllfttH~t·ttn, gt•an-

hmwa. Palavt•a tl<~ honJ•a ••••••• 

Onch~ a Comissão li. <~ !HCJlH~J·:lt.o cnloca a palav1•a tl<l hmn•a 't 

Qtw pouco caso, qtw m<~nos}W<~zo a hcnu·a, u palavr-a, pm•a to-

ot'b"ltlham 1le tm• palavt•a e hmu·n. 



I 
Vt~ jamos t~m anal:Lst~ o qtw (l:Lzom as 

~-A~ 
t.est.tmtunhas t! o fllW ·f'ot ctdo j 

acusa(lu. 

O acusa<lo , (lt,})ÜU~< qtto na Pttlicia úâo •tui Pt~ito · ~t~)lnl?nçâttt>d 

~U.nhuiro paJ·~~~t:Í~; (~~~:)-~~-c~t~J~~ :l~~-<~~-~~;~~~~~~-=-~~~;~;a_ 
~:--------------------------~------~----·------ - -
çrws prt~stallas lXH'antt~ a Cmissão • 

Na Pol:Lcta ll :ls~w:- qtw St!llllo a linha Bar•cas-TJapa mutt.o movimtmta-

- --------------------~-------~------~---------
llu não po{lt! J't!gtstJ•a·r com l·t~gt.âar•i<l.mlt~ tmlos os }lassagt~11•ns 

--------------------;--------------------------------------
() ain(la accr•esct! o ·f'at.o <h! f'tscat!S mm•cm•t!lll pas~mgtms a ma:L-

----------------------~--------------- ---- - --- - - -..------ - ~-
() , .. 

, -
Evttlontü t!_,lJtW tmla a J•azao cabt! an acusa<lo. 

, 
Elt~ tinha p;n•a tr•ocos om niqtwl t~ p1•ata -44$000-, '~ ptn•gt.lnto 

aos Bxmos S1•s Mmnb1•m.; ela Cmntssão tlt! Inqtu~rt to, como aftrmat• qtw 
, , 

u acusmlu su possuía esta ctnant:la ? E u tlinht~·i 1•n mn papc~l qttt~ pm 
, 

St~tl bolso cmu~titttP n seu cu•ch!JHulo, <~ rttW tambt~m sm•Yt! }lat"a :raet-

l:l tm· o troco clt~ uma cétlula tlt! -1 0$000- ou clt! -20$000- 1 

Totlus us tt•c;cus nos ctn•r•os ela Cmnp:mhta, sãn f'oitos c~m ntquc~t!IJ 

Evült~1 tmntmto nãn • 

Dahi, (lotluz:LJ• como t'ni í't~ttn na Pol teta cttW tmlo <l mats c11-
# M 

<' nao 

-, vcn•cl<L(l.tdt•n tmqiqtwcimt!Jl tu il:lci to. 

Se~ ptn•antc~ a t:um:l.ssão clt! Imtm~t·i.to tt!VU a l:lbt~J·clm.ln, ,, acu-

... 
sacln./ tlt! falar• qtw t:lnha ma:ls <linhtdt•o sc~u, visto como nao ptH•mi-

t :tu a policia qtw o mt~smo ti Vt~ssc~ nu tr•a s qnant tas alc~n (los m:Lttclos 

, 
CJtW cnnstittwm matt~J·tal para t1•ucn. 

--------
A linha Bm•cas-Lapa, na hm•a tm1 qtw tt•aba] h a v a n amtsaclu t~n-

t.t·t~ 17 o 19 hcu•as, toclos nc;s sabtnnos u <tnanto t! 1 u. <~ tt•a.ba 1 hnsa, 

~ ' h te» l, ,, coJIUJWrcin t~nct~l·J•a o C!X])t!tlhmtc~, toclas po LS.I t! a oPa t~m que · t. c 

t L • l Gt, .. ~ •J•Jl«, :f ch·Lit''L.tl'LS pc,J•t·.LS, tc•t'lns qtHH"t~m tmlbal"-as J"t~}Jat• ·: ÇOt!S C C) • ( . • 'f., • • • 

c ar• na IWtnH~ü·a cnnt.Lnção pm•a a l cancat• n tJ·t~m na Ctmtt•al, nimtrn 

bnncl.e. lliL PJ•aça T:lPmlentns • 

. . Talvoa t<WS r:í.tos ignOJ"t!Jn ()S Sl•S Dir•etm•ps ela Cnmpmlh:la pol~ _, 



passagt~lls. 

.... 
Si os cumlu tm't!S t! fis caws t!l't•um na conta~tml elos passagcd-

I' os o na nmt'cacão, mu vista <lu gr;nult! numtn•o clt! pnssagtdrus qut' 

tm ti'oun e salwm, t~ a <.ltf'icuhludt\ clP evi.tat' os cal'«maH qtH~ St\ pt·t~-__ ... ______ _ 
valect~m tlas .clU'icuhlmles para lusat• a Cnmpanh:ia t\ c, Vcm(lutcw , co 

mo darmos ct·~<.ltto as ch!claJ'•a.çÕt\S ilt! - 2 - inVt\Stigaclort!s llt~ pol:lci.n 
... 

mt .1a 1 nta.can 

Como f'oi f't~ita a ccmtagt!lll dt~ - 134 - passagtdJ•os, si as tt!s- • 

ttnmtnhas stmtaclõ s no inttu•:Ltw (lo cm•rn, não pc)(lt!l'iam d.t\ mamdt•u 

alg,1.una eontJ'nlm• quas:l. tl'tds vt~Zt!S a lotacão <.ln mt~smo • 

Calculem como {a cheio tlt~ ptngtmtt\s, passag pi.t•os tmtt•t! os 

bancos , pm'a quo um bcmc.lt\ com lotaeãn dt! - 50 - passagtdt•ns com-

portasst~ - 134 -· 

Cal cultmt a gymnas t:l ca mnpt't! ga{la pelo cnmlu tot' pm•a a t t.tmch\1" 

tlas Barcas a Estl'atla tlt\ Ft!l'J'o , t\111 nm ptu•cul'so clt~ -15-minntos • • •• • • 

- 134 ·- passagt! :ll•ns • ••••••• 

" , St os t'iscat\s, pPati.cos um stRt tPabalho , si. ~~ cnncl.tttlll"t\S (lUt~ 

ah:l vivem noi.tt! t! tl:la , e1•1•am com f'Puqtwncia., cnrnn clm• Cl't~tli. tn 

postttv•w que nn bnmlt\ t\Xistiam - 134- pa.ssa.gtd.t•ns H Qtw fnr·am 

smwgadas - 24 - passagtms ? 
Tt~ J·iam sitln pagas toc.las as pa~;sagtms ' 

... 
Nao iam passage:LroR 

possl!illm•t\S llt\ passt~ s mtmt!l•ad.ns qtw não são t·t~gistt'aclmt , nãn ir1.am 

t•unbem os cm·•nas })()) .. JWof':lssãn ü ns }Jot" tlistt•açãn , QmHn sabP Ri 
------- -- · - - ~ -- ~ -

I 

Evi(hmtt!lllt!ll'tt! não p01lt~ lllt!J"tlCt\1' cl~tl!li to ta 1 afil'mat.i.va • 
• _____ ... __ _ 

A pt'nva lta nwnt:i.J•a elas tt\St.nmunhas • 

Humbm'to Dantas FiJ hn t!in sml tlt~poinwn tn cliz:- qtw no (lia ~wgutnt.tl 



.. 

d. l~ ttmção (lo acusado, assistiu no Cm• tm•in c.la D. G.I. n rlP}lOim<mfto 
----~---~----~4--~~--~~ -~------------~-~--

t! a lavJ•atu••a cln mt!smn a t.tq•mn ; qtw as tlt~clat'acÕ<~S t"td.-
-- - ~- -~~-----------~---~~--------- --~--~ 
tas no (lia lla <lot<mçãn <~ nn c.lia segu:lnt.<~ ( st~ J•p ·r~;~ - ~~f;-~~;:;~-~m: -

rmlo) VaP:itLs IX~ssuas assistil•am, tmtJ·t~ Plas, n sm.t colt~ga FRANCIS -

CO MARTINHO PIRES. 

o pPotn•io (lo}>mnlt<~ , sou colüga l"HANviSCO MARTINHO PIRES, llumbm•to 

Sau t:os, Aguinalllo An<lP:ultl e Aymn:r·é Ju c;~. 

EntJ•etantn, a nHmt:lru apaJ•tlce <lm tl)(la u sun l fl'·igttrR rc~pugnu.n

to , mm;tJ•mla }Jt~J·ant<l tn(la a Comissão 1lt~ . IllCJlH~ritn }Jt~ln yu•nrn•io 

FllANtilSCO MARTINHO PIRES, qtw t!Jn sc~u clc~pniuwnto cliz que nãn nsteve 

------~----- - --- - ---- - ------~~-~- -------~ pt•oscmto nn (lia inwcliato , quant:ln o acusac.ln prt~stuu (loclat·a~i)es 

----~ - ~-~ - - -------- _,-------- ----- - -------- ~ --~ - ~-----
( ~ ..... . 

Ro:l.nquü•:L<:la, con:r i t•nm 
... 

qtw nau assistiu o <lopoimtmto (lo 

-----~----~---------~ acusa1lo ont Cm•torio. 
---~--~~~--- - - - --~~ 

Exmos S1•s Mmnbrns (la Comissão ele Inqtwt•:l tu, tlP tmlos os 

-un suas (lnclat•aent~s_.. 

- -- - - - - ~-- ---- -- -- ~ -- w 

r 

• 

, 
E po:Ls papavt~ 1 a mentira tla t<~s ttmttmha Humbtwtn Santos !t'ilhn, 

.., 
a t'al sa al<.~gaçao, <~ omquanto st~ pns :l ti v a taos mannbt•as }>m•a <lt~st.t•u-

ir a viela <.le um humt~m, sm•ge m•ystal:lna a V<n'<.latlH clita pelo acusmlo, 

cun:r:LJ•matla }Jt,las contJ•atl:Lçi;ps elas tosttmnmhas. As suas <h .~ elm·a~Ões 

fuPam pJ•t,stmlas spm tt~stt~munho. 

A:lntla at'iJ•ma 'li't•anc:ls co Mat•t:lnho P:l1•es qtw não Rabc~ quanto fo:L 

oneontr•a(lu <.l<~ tJ•ocu e quanto foi a pa1•tt~ t:la uompanhia, isto no (lia 

ua ch~tt~nção <.lo acusa(lo, m~m sab<~ quaos as twssoaR qtH~ assinm••un como 

tt)Sttmnmhas as <.hlclaraçÕ<~S <.lu acusa(lo. ê t)Vi(lontu qu<~ <.lt~ na.d.a IJO-
., 

<.ltn•:La sabtll• tal tt~stt~mtmha, }>ois n:ula assis t:Lu, t~ mingt.wm c~sta.vn. 

Jllt~nte /as <.lt)claJ•açÕ<lS }.mP (luas tPstt~mnnhas que nacla nssistit•am. 



(jjl J ~-~ ~ 
A S · T 11<' s t" s t mnu nhas • "" Qu<u' s ,; < ln<lfl v a 1 m• t <Hl n "s p., ciul , n:ulu us s h_ J 
r t :lmlo, nmla sabmn, ü Vt!lllOS~lW J'- t•ui tlatlu nu cl.t~poirnont.o constit.ltt~ 

ob1.9 a <h~ t!S}lil9 :L tu pol:Lciat~s, o a t~vüluntt~ inttmção cl.t! aggaclar a O.m-

panh:La. 

Pal'tiP (L., tat!H <lt!pn:Lnwntm~ ~ ]lm9 a (l:let!19 qtH! u acusacl.n J osnu t\ 

umnpanh:La, apnimulu estl' s tlt!}Jn:lrntmtus om "PATJAv A DE ftONRA " )1aJ9 rt 

tlt!lll:l tti.l• t•uncinnm9 io C:lt! mais <lt~ 
.. 

- 10 - anos elo sm'viço, acttsamln- u 

(l.t~ t• alta g19 avo t~ f"Ul9 to, ~ tlal" cl·t~C:li to n r t•aml<!, a i nven cion:L Ct! 

qutwor culpat9
, dt!sntoPal:lsal9 um funcionar•to qtw assobot9 bailo })<~lo stw-

v:tço , t 
• , 

part!C(~ · ,~19 cuntPa si a marcaçao \)l9t~via, pm9 a set9 armnta.tln 

como inf19 atm• th! qualqtttH• ~~tu, com n qual st~ju. t!fotu1Í.C:ta a sna t~x

pnlsão. 

O espil•i to tlu juP:ls ta tlo Exmo St9
• Pt•t!stcltmtt~ da Ccnn:lssão, 

a sna :Lmlt~pouclmtc:La nuwal, t!stão t!nt jogu com a ftmcão <lt' mlvoga(l.o 

(la Companhia. 

Sua Exa., ostou C<!J•tn, não t!SCflWC<! nunca qu<~ foi v :( t:Lma <la 

iglllwancia, tlf~!J'•J•o o <la P<H9 Vm•s:l<lath! humana, pat•a qtH~ possa apt·e-

c i ai' c um o J'uiz, cnmu ]Wnft~ s sm• cl" DiJ•td tu, cnmo cht!ft! tlt! f<un:Ll:ln. 

}.wnho t~ honrailu, a stttta ão clt! um functona1•:Lo qtlt! t~ acttslu:ln ele 'fl l

ta gJ'aVt!, }JOJ' ]X!ssôas qtH! não pnt:hm• t! nãn <lt~Vt!lll Jll! J't!Ct~J' o acat;uncnto 
. , 

qtw St! <ttWl9 <laJ• nt~ Stt~s autos, nan so lltdas il:lftculil;L<.l"s a})cmtmlas 

paJ•a posit:lvaJ• tn•t•os si hnuvtn• nn t~Xt~l'c:lcio <ln cm•go rlt~ cnn(lu tom.> co

mo tcunbem <.l.t~vtmws tt!t' t!Jll numt(! qut~ si tn9 t•ns <~xistt!m.J são <.lt!CCWl9tmt<~s,., 

são comwquencias tla }JPU]lt9 "ia função qun t!Xtn'C<! o am•sa.(Lo. 

T()(los os quo l:Lcl;un com (l:lnht!irn alhn:to, füds, pagailm•es, tcsou

I'P"ll•os, <~ te, tt~m as qtwllPas }Jat•a cnntPabaltmçtu• cm9 tas falhas <lt~-

J•:l v atlas <.lo t!Xül9 cicio elo cm•go. 

E11trt~tanto, os cml(lutm'(!S 1 humanos fiscal:Lsatlns pm• outt•os que 

tambmn <~J'J•am, não tt~m tL quem t•ecm•t9 t!J• quan<lo os St!US fiscal:lsn.clowes 

-nãu tt~m a cnnq)(~nsa ãn qumuln nm passagt!il9 n tltdxa tlP pagat•, nan t•o-

ct~bt!Jll <.la Companhia quant:l.a alb'luna pat•a tt•nco, stmtlo nbt•:Lg:ulns u. l't~-

i t (l(•.tt•. t"'ll '.lll ',L<.l.IL qtt•,•Jtt·.J.,·L lliLI'IL fa Zl'!l' t:ll•at' <los st~us }Hn•cos vtmc. lllt!ll ·os ~ 

tmtPaJ• os milhÕt!S pm•a. os cot•r·t~s <.la Companh'la, t! são obt'igadns t\ 



pag:u• tcHlos aqtwlPs tmganos a}mnta(lns, <lt~scnntaluln as faltas <.los 

Vtm c:lmtm tos quinztmm~s em paganilo-ns imt~<lia t.<UtH~nh~. 

A Com:lssão tll~ Inqum•i to, vm·u·tc~w;'i. 

ftdta '~ a v,n•<la<.L,dt•a situação tlt~ t.o(los os comlutm·t~s ela Compa-

nh:la , contJ•ibuil• pat•a aunumtm· os lu~•·os 'la Companhia, smn po-

(ltn• c.lt~ixat• (l'~ cobJ•aJ' uma passag,~m ~ nwsmn f!lW o culprulo st~ ja o 

passagtdro , n t• :tscal ou n Ins})(~tm•. 

, 
Tmlns ns et•J•os, tutlos ns atos ma lllosns humanos pt•atica(los 

nos bnml.t~s, pm• quem viaja, lt~sivn a «Jompanh:La, t~ P<~S}>nnsavel o 

Jnst1ça. 



1 • 

• 

CONCLUSÃO 

Aos doze dias do mez de Agosto de mil nove

centos e quarenta, faço os presentes autos conclusos ao 

Sr. Presidente da CommisSão e lavro este. 



,.._ 

"RELATOR I O" 
-----~-~--------~ 

a) - Pela Portaria C.L.F.C. N° 83, de 12 de Junho do corrente ~ 

no - (1940) -, a superintendencia Geral da " c.c.L.F. do R.J. Ltda." n< 

meou a Commissão 1nfra-assignada para em inquerito administrativo apur~ 

a falta grave - " actos de improbidade " - capitulada na alinea "a" do 

art. 54 do decreto N° 20.465, de 1° de Outubro de 1931, e imputada ao 

empregado ADÃO DA ROCHA LEÃO, conductor de bondes, chapa 1.809. 

b) - Acompanhou dita Portaria, como elemento int egrante e intru· 

ctivo, uma certidão, expedida pela Delegacia da Directoria Geral de In· 
.... 

vestigaçoes da Pol.tcia Civil do Districto Federal, do teor seguinte: 

<< CARLOS MENDES -
,., 

serventuario do Officio de Escrivao da Policia Civil do Distri-

cto Federal, com exercicio na Delegacia da Directoria Geral de 
N 

Investigaçoes, etc.,etc., 

CERTIFICA-
N 

em cumprimento ao despacho supra e com relaçao aos itens I e II 

que ADÃO DA ROCHA LEÃO, filho de Manoel Pinto Barbosa e de Maril 

de França, de côr branca, com quarenta e seis annos de idade, n: 

tural de Portugal, está sendo processado no Cartorio desta Dele· 

gacia como incurso no artigp t~entos e trinta e um .numero dois 

da Consolidação das Leis Penais e artigo quinto letra A da Lei 

sessenta e dois de cinco de Junho de mil novecentos e trinta e 

cinco. o referido é verdade do que dou ré. >> 

,., " c) - Installada a Commissao foram designados dia, hora e lugar 

• para se procederem ás diligencias de tomadaf das declaraçÕes do accusa 

do e dos depoimentos das testemunhas. 

d) - Nos dias aprazados ram ultimadas essas diligencias, tend 

o accusado comparecido acompanhaó.o de seu Advogado. 



e) - Ap6s os actos probatorios, !~ram 
Ülh ~ 

appens~ ao processo 3 · 
' ,.. ,.. 

certidoes, expedidas pela Delegacia da Directoria Geral de Investigaçoe 

da Policia Civil do Districto Federal, do teor seguinte: 

(( CARLOS MENDES 
... 

serventurario do Off1c1o de Escrivao da Policia Civil do Distri-

cto Federal, com exercicio na Delegacia da Directoria Geral de 
IV 

Investigaçoes,etc.,etc., 

CERTIFICA-

em cumprimento ao despacho supra, que revendo em seu Cartorio os 

autos do inquerito registrado sob numero quarenta e quatro, ini

ciado nesta Delegacia á quinze de Março do corrente anno, por de 
,., 

terminacao do Excellentissimo Senhor Chefe de Policia, a requeri 

mento da Companhia de carris, Luz e Força do Rio de Janeiro, lirr 
N 

tada, para o fim de apurar ardis e manobras de que lançam mao os 

empregados no serviço de bondes da citada companhia, do que vem 

resultando decrescimo de suas rendas, nelles a folhas setenta e 
N ~ , 

seis consta a communicaçao cujo teor verbum ad verbum e o seguir 

te: Armas da Republica. Mlnisterio da Justiça e Negocios Interic 

res. Policia Civil do Districto Federal. Directoria Geral de In

vestigações. Rio de Janeiro. D.F. Senhor Chefe da S/oito. Para c 

fins, levo ao vossa conhecimento gue, fazendo um serviço de !is-
"' calisaçao em um bonde linha Barcas-Lapa, verifiquei que o condu-

ctor numero mil oitocentos e nove, gue se encontrava trabalhandc 

no referido bonde, apezar dà ter cobrado as passagens de cento E 

trinta e quatro passageiros, s6 tinha registrado no relogto o te 

tal de cento e dez, deixando deste modo de o mesmo fazer com o 

restante ou sejam vinte e guatro passagens, motivo porgue effec1 
... ... 

ei a sua prisao e em seguida conduzindo-o a esta Secçao afim de 

apresental-o a Vossa Senhoria. Em dezoito de Abril de mil novece 

tos e quarenta. (Assignados) Humberto Dantas F~lho, investigad~ 

setecentos e setenta, e Francisco Martinho Pires. E ainda, digo . ' ... 
nada mais se continha em a d1 ta e mencionada communicaçao, para 

aqui transcripta dos proprios originaes, aos quaes me reporto e 

dou fé. >> 



<< MANOEL FIGUEIREDO -

Escrivão da classe "f'', (em commissão) do Cartorio da Delegacia 
N 

da Directoria Geral de Investigaçoes, nesta Cidade do Rio de Ja-

neiro,etc.,etc., 

CERTIFICA-

em cumprimento ao despacho supra, que revendo no Cartorio des

ta Delegacia, os autos de inquerito registrado sob numero qua

renta e quatro, iniciado nesta Delegacia, á quinze de Março do 
,., 

corrente anno, por determinaçao do EXcelentissimo Senhor Chefe 

de Policia, e a requerimento da Companhia de Carris, Luz e Força 

do Rio de Janeiro, Limitada, para o fim de apurar ardis e mano-
N 

bras de gue lançam mao os empregados do serviço de bondes da ci-

tada Compnhia, do gue vem resultando decrescimo de suas rendas , 

neles a folhas setenta e sete consta o depoimento prestado a de-
N 

zenove de Abril do corrente anno, pelo accusado ADAO DA ROCHA 
N A 

I~AO, de cor branca, filho de Manoel Pinto Barbosa e de Maria de 

França, com quarenta e seis annos de idade, solteiro, natural de 

Portugal, conductor de bondes da Compnhia Carris, Luz e Força de 

Rio de Janeiro, Limitada, residente á rua Maria Benjamin numero 

duzentos e quarenta e cinco, sabendo lêr e escrever, cujo têor, 

verbum a~d verbum é o seguinte: tem o numero mil oitocentos e no

ve, na ' ompanhia onde serve; que foi detido hontem á noite, guar 
" do trabalhava num carro motor da Linha Lapa-Barcas, sob allegaçc 

de ter deixado de registrar vinte e poucas passagens, no percur~ 

da praça Quinze á Lapa; que de facto trazido para a Inspector1a 
,., 

de Dia da Directoria Geral de Investigaçqes, sendo revistado, f1 

cou constatado uma sÓbra de Vinte e quatro mil reis, em d1nhe1rc 

alem da féria que o declarante registrára durante as horas de SE 

'6'iço, e da quantia de quarenta e quatro mil reis, que o declarai 

te trazia para tr6cos; gue explica esse acrescimo, pelo facto dE 
N 

ser uma linha muito movimentada, e, nao poder o declarante regi~ 

trar com regularidade todos os passageiros dos guaes cobra_ ãs 

respectivas passagens, e ainda pelo facto de quar alguns fiscae~ 



' marcam passagens a ma1or>de forma que• o 
~ t~ 

declarante 1 para nao pa-

gar de seu bolso essas passagens, deixa de registrar outras para 

cobrir essa falta; que o declarante nunca forneceu dinheiro a fi~ 

caes, nem esses tal cousa solicitaram do declarante. E mais não 

disse. E nada mais havendo a lavrar, mandou o douctor delegado e1 

cerrar o presente auto que, lido e achado conforme ass1gna com o 

declarante e com ás testemunhas Er1co M1cel1 e Custodio Gonçalve 

Nogueira, os quaes assistiram ás presentes declarações desde seu 

inicio. Eu, Carlos Mendes, escrivão o dactylographe1. (Aa José 
"' ,.. Ferreira Cardoso, Adao da Rocha Leao, Er1co M1cel1 e custod1o 

Gonçalves Nogueira). E nada mais. se continha e os ditos e meneie 

nados depoimento, para aqui transaipto dos propr1os or1g1naes, e 
,., 

o faço na ausenc1a do respectivo escr1vao chefe, que se acha em 

goso de ferias regulamentares. » 

(< MANOEL FIGUEIREDO -

Escrivão da classe "F", (em comm1ssão) do cartor1o da Delegacia 
,., 

da Directoria Geral de Invest1gaçoes, nesta Cidade do Rio de Ja· 

ne1ro,etc.,etc., 

CERTIFICA-

em CQmprimento ao despacho supra, que revendo no Cartor1o desta 

Delegacia, os autos de 1nquer1to registrado sob numero quarenta 

e quatro, iniciado nesta Delegacia, á quinze de Março do corren· 
,.. 

te anno, por determ1naçao do Excelent1ss1mo Senhor Chefe de Pol: 

ela, e a requerimento da Compnh1a de Carris, Luz e Força do Rio 

de Janeiro, Limitada , para fim de apurar ardis e manobras de quE 

lançam mão os empregados do serviço de bondes da citada Companh: 

do que vem r esultando decresc1mo de suas rendas, nelles a folha: 
,.. ,., 

sessenta e quatro consta o auto de apresentaçao e apreensaoJ cuj1 

têor verbum ad verbum é o seguinte: M.J.I. - Policia Civil do D: 
N N I 

tricto Federal - AUTO DE APRESENTAÇAO E APREENSAO, NA FORMA ABA 

Aos dezoito dias do mês de Abril de mil novencentos e quarenta, 

nesta Cidade do Rio de Janeiro e na Delegacia da D1rectoria Ger. 
N 

de Investigaçoes, onde se achava o respectivo delegado douctor 



José Ferreira Cardoso, commigo escrivão adeante 
~ 

declarado, 

6f~ 
ahi presentE 

o chefe da secção de soccoros urgentes, senhor Jorge Ribeiro de Lacerd~ 

e pelo mesmo foi entregue ao douctor delegado, em presença de testemunl 

abaixo firmadas, a quantia de vinte e quatro mil reis, constituida por 
N # moédas em nikel que arrecadou hoje na Secçao da qual e chefe, em poder 

do conductor numero mil oitocentos e nove, para onde foi levado o re~e· 

rido conductor por investigadores que procedem a diligencias de que tr~ 

ta o presente inquerito, por ter o mesmo conductor deixado de registrru 

diversas passagens, e, quando interrogado não soube explicar a procedez 

cia ·da dita quantia de vinte e quatro mil reis, quantia esta que excedj 

da féria e da quantia para tr6cos, tendo o douctor delegado apreendido 

tal quantia, mandando para constar lavrar o presente auto, que lido e ~ 

N 

chado conforme vae devidamente assignado. Eu. Carlos Mendes, Escrivao < 

datylographei. (Assignados) José Ferreira Cardoso, Jorge Ribeiro de La· 

cerda, Idelfonso de Azevedo JUhior e Leonardo Carlos Falhares Ribeiro. 

E nada mais se cont::tnha em o dito e mencionado auto de appresentação e 

appreensão para aqui transcripto do proprio original o qual me reporto 

e dou fé, e o faço na ausencia do respectivo Escrivão-Chefe, que se acl 

em gôso de férias regulamentares. » 

f) - Havendo as testemunhas, oue depuzéram no inquer1to se refe· 

rido a wn "fiscal", foi determinado a tomada do seu depoimento, o que 

effectivarnente se realizou em dia préviamente marcado. 

g) - Terminada a phase probatoria, foi aberta vista do processo 

ao accusado para os fins regulares, tendo apresentado sua defesa escrii 

firmada pelo seu illustre Advogadô. 

h) - Finalizada a parte instructiva do inquerito, passa a commi 
,., 

sao a elaborar seu relatorio: 

I) - o presente inquerito demandou numerosas diligencias, todas 

destinadas á apuração completa da verdade dos factos, algumas das quaes 

exigiram tempo, corno por exemplo a obtenção das certidÕes requeridas á 

D.G.I. da Policia Civil. Houve por isso natural e razoavel motivo de 

força maior, que demorou a confecção do presente inguerito. Aliás1essa 

demora na conclusão do inquerito está previ~ta no art. 12 das Instruc

çêes do Conselho Nacional do Trabalho (de 5 de unho de 1933). 

II) - ~ imputada ao accusado a pratica da falta grave, capitula-



-da na alinea "a" do art. 54 do Decreto n° 

1931; " acto de improbilidade ue torna o empregado incompativel com o 

serviço da empreza "· 

III - Vejamos o que as provas testemunhaes e documentaes elucidam 

sobre o assumpto: 

a) - Em suas declarações reconhece o accusado os seguintes factc 

- que, no dia 18 de Abril do corrente armo (1940), por volta das 19 ho

ras, quando conduzia um bonde linha Lapa-Barcas, ao chegar o vehiculo ~ 
.., A 

Avenida Gomes Freire esquina da Rua da Relaçao, uma pessoa, que se encc 

trava encostado a um poste da Light, saltou no estribo do carro e lhe c 

vóz de prisão. 

b) - Continuando a depôr, declara o accusado: - que, após a vóz 

de prisão que lhe fôra dada, entregou o carro a um fiscal e foi conduzj 

do á Policia Central, sendo 1mmed1atamente interrogado pela autoridade 

competente. 

c) - Em seguida, infórma o accusado, que, após seu interrogator: 

pela autoridade policial, foi posto em liberdade, convidado, todaVia, ~ 

prestar seu depoimento no dia seguinte, diligencia essa que de facto s1 

realizou, sendo suas declarações tomadas por termo e por elle assignad< 

d) - Infórma ainda o accusado que, no momento de sua detenção e 

após prestaçóes de contas, lhe foi restituida certa quantia, que lhe PE 

tencia e que na Policia foi apreendida, parcella de dinheiro que co1Jisi1 

trazia. 

picos: 

e) - são textualmente das declaraçÕes do accusado os seguintes · 

" que o declarante não sabe a que attribuir sua prisão, a qual : 

causou surpreza, por isso que não havia praticado nenhum acto 

que a justificasse "; ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" gue o declarante sempre cumpriu seus deveres, sendo facto que 

ha alguns annos, foi advertido por pequenas differenças de pa 

saéSens '' ; • • • • • • • • • • • • • • • . • . • .•••••••••.•.•.••••••••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" que o declarante não tem motivos para attribuir sua detenção 

qualquer perseguiçao de seus superiores hierarchicos; que não 



sabe a que atttr1bu11-a "; •.....•.••.....• ~ . .k .... ~ 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" que as declarações do declarante na Policia , tanto no dia de 

sua detenção como no dia immediato, quando fôram ellas reduzi-

das a termo, não fôram presenciadas por testemunhas "; •••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" que ao chegar á Policia Central quando fizeram a apprehensão d 
,., 

dinheiro em seu poder, nao foi separado seu dinheiro particula 

do da C ia. ''; ............•.............................•••.•. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" que todo o dinheiro em poder do declarante foi apprehendido pe 

la Policia "; ...................................... · ......... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
.... 

f) - verificando-se attentamente o que depoe a la. testemunha, -

- Humberto Dantas, investigador da D.G.r. da Policia CiVil do Districto 

Federal, pôde-se, concretizando os factos, assim resumir-se seu depoi -
,., 

mente: - " que, encontrando-se em serViço de fiscalizaçS!.O por parte da 

D.G.I. (Directoria Geral de Investigações) da Policia Civil, tomou oboz 

de d~ linha Lapa-Barcas, no ponto Barcas,e viajou nesse vehiculo até á 

Avenida Gomes Freire, esquina da Rua da Relação; nesse ponto o depoente 

desceu do bonde, afim de procurar um fiscal da Cia. para tomar conta do 

vehiculo, havendo recommendado ao seu collega, o investigador Francisco 

Martinho Pires, que prosseguisse na viagem; tendo o bonde continuado se 

percurso, na volta, quando passava pelo ponto, em que o depoente descer, 

subiu elle ao estribo e deu v6z de prisão ao accusado "• 

g) - Essa testemunha, expôndo o motivo que o levára a deter o 

accusado, inf6rma: 

" que, no dia 18 de Abril prox.imo findo, por volta das 19 horas, 

o declarante, em funcção de seu cargo de investigador da Poli

cia, prendeu o accusado presente, na esquina da Avenida Gomes 

Freire com a Hua da Helação, quando o mesmo servia no carro-mo· 

tor da linha Lapa-Barcas; que nesse dia, em serviço de fiscali· 
.... zaçao por parte da D.G.I. da Policia Civil do Districto Federa: 

viajava o depoente no carro-motor da linha Lap~Barcas, em que 
servia o accusado presente, quando teve ensejo de verificar, n< 



• 

curso da viagem ue o accusado deixára de r 

gio do carro-motor, vinte e quatro passagens , que havia recebi 

do dos passageiros "· 

h) - Helatando, de sciencia propria, o facto capital, assumpto d 
~ N 

presente inquerito, sao ainda, como informaçao de testemunha presencial 

os seguintes tópicos do depoimento, que se vem apreciando: 

" que o snr. Jorge Lacerda, em presença do depoente, apprehende 

o dinheiro, que o accusado trazia em seu poder, dinheiro esse 

proveniente da féria do dia, relativa á cobrança de passagens 

no bonde, e, bem assim a quantia de 24$000, encontrada em pode 

do accusado, quantia essa excedente da féria arrecadada, a gua 

o accusado confessou ao snr. Jorge Lacerda, em presença do de

poente, ser proveniente das passagens não registradas no relo

gio do carro-motor; que, no dia immediato ao da detenção do ac 

cusado, esteve o depoente no cartorio da D.G.I., assistindo ac 

depoimentoJO accusado confessou a falta gue praticára, e que e 

sa4 importanci~ excedentes di ariamehte sobravam da differença ds 

passagens cobradas e não registradas no relogio do bonde "· 

i) - Ao ser reinquerida essa testemunha pelo Dr . Advogado do ac

cusado, expôz ella minucias de factos já relatados, algumas das quaes 

convêm aqui consignar: 

" que, em sua viagem, o depoente ia annotando a cobrança de pas-

sagens e o registro das mesmas, verificando gue muitas dellas 

não er~n regi s tradas no relogio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" que o depoente ouviu o accusado declarar gue diariamente sobr~ 

vam approximadamente quantias de 24$000; que taes declaraçõew 

foram escriptas no depoimento prestado pelo accusado, não po

dendo o depoente positivar quaes os termos empregados nas de-
... " claraçoes ................................................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

j) - Pelo Dr. Advogado do accusado foi contestado esse depoimen· 
N N 

to sob a allegaçao de ser contraditorio e de nao exprimir a verdade. 

k) - a 2a. testemunha - Francisco Martins Pires, tambem investi· 

gador da D.G.I. da Policia Civil do Districto Federal - foi encarregad< 



por seu turno, pelos seus superiores hierarchicos 
... ... 

tigaçao em torno dos ardis e manobras, de que lançam mao condüctores e 

fiscaes de bondes para lezarem o patrimonio da empreza ". Companheiro d. 

la. testemunha no mesmo serViço, a 2a. testemunha confirma integralment' 

o que aquella informára, esclarecendo melhor alguns detalhes. 

fÓrmes: 

1) - Assim, sao do depoimento da 2a. testemunhas os seguintes in· 

" que, no percurso feito pelo bonde das Barcas até a Avenida Go-
.., 

mes Freire esquina da Rua da Relaçao, deixou o accusado de re-

gistrar no relogio do carro-motor 24 passagens, que recebera de 

passageiros em transito, •••••••••••••••••••••••.••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
" que o bonde voltou do Largo da Lapa pela Avenida Gomes Freire; 

que,ao chegar o bonde á esquina da Rua da Relaçao com a esqui

na da Avenida Gomes Freire, seu collega Humberto Dantas, salto· 

no estribo e convidou o accusado a acompanhal-o á Policia Cen-

tral ; ....................................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
" que o depoente assistiu quando o ac!usado confessou ao Snr. 

Jorge Lacerda, haver deiXado de r egistrar passa ens nao podend 

precisar, todavia, o numero dellas; •••••••.•••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
" que, o depoente não esteve presente no dia immediato, quando o 

.., .., ~ 

accusado nrestou declaraçoes em cartorio, declaraçoes que fora 

reduzidas a termo; ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" que, ao ser conferido na Policia o dinheiro que o accusado tra 

zia cansigo, verificou-se um excesso de 24$000 entre a quantia 

que o accusado dizia trazer consigo para trócos e a quantia re 

lativa á féria cobrada no bonde; •.•••••••••••••••••••••••.••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" que , interrogado o accusado pela autoridade policial como expli 

cava esse excedente de 24$000, respondu que essa guantia era 

proveniente das passagnes cobradas e não registradas no relogi 

que o accusado accrecentou que quas1 diariamente sobrava dinhe 



-ro proveniente dessa differença$ ••••••••• ~: ••••••• ~ 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

m) - Reinquerida a testemunha pelo Dr. Advogado da defesa, men

cionou detalhes no seu depoimento, havendo dito Dr. Advogado declarado 

que o contestava. 

n) - Tendo ambas as testemunhas se referido a um fiscal, a quem 

fôra entregue o vehiculo no momento da detenção do accusado, foi deter

minado a audiencia desse fiscal, o qual, depôndo, confinnou o facto, se 

trazer maiores esclarecimentos. 

o) -A certidão de fls., expedida pela Delegacia da Director1a 

Geral de Investigações da Policia CiVil, refere-se á parte, que o invef 
IV 

tigador Humberto Dantas, deu a seu superior, justificando a detençao de 

accusado. 

t dessa certidão o seguinte tópico: 

" •••••••••••••••• verifiquei que o conductor no 1.809, gue se e 

contrava trabalhando no referido bonde, apezar de ter cobrado 

as passagens de 134 passageiros, só tinha registrado no relog~ 

o total de 110, deixando, deste modo, de o mesmo fazer com o 

restante ou sejam 24 passagens, motivo por que effectuei a su~ 

... ~ 

prisao e em seguida conduzindo-o a esta secçao, afim de apresE 

tal-o a v.s. " 
p) -A certidão de fls., de origem identida á anterior,attesta < 

declarações que o accusado prestou perante a autoridade policialr~ no d~ 
.. ... 

seguinte ao de sua detençao. Por essa certidao verifica-se que o accus1 

do é o conductor chapa no 1.809 e se encontra confirmada a sua detença< 

q) - Em suas declarações prestadas perante a autoridade policia: 

ha o seguinte tópico que convem pôr de manifesto: 

n que, de facto, trazido para a Inspectoria de dia da Director1.~ 
,.., 

Geral de Investigaçoes, sendo revistado, ficou constatada uma 

sóbra de 24$000 em dirilleiro, além da féria que o declarante rl 

gistrára durante as horas de serviço e da quantia de 44$000 ~ 

o de cl aran te trazia para tróco s; •••••••••••••••••••• o o o • . • o •• • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I 

" que explica esse accrescimo em dinheiro pelo facto de ser uma 

"' linha muito movimentada e nao poder o declarante registrar os 

-



'• 

• 

~ 
passageiros, dos quaes cóbra as respectivas passagens, e aind; 

pelo facto de alguns fiscaes marcarem passagens a maior, de fá 
ma que o declarante, para não pagar de seu bolso essas passa

gens, deixa de registral-as para cobrir essa falta" ••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
r) -A certidão de fls., tambern identica ás anteriores, attesta 

a apprehensao feita pela Policia, em poder do accusado, .!& quantia de 

24$000. 

Dessa certidão consta o seguinte: 

" •••••• a quantia de 24$000, constituida por moéda em nitel qw 

arrecadou hoje na Secção , da qual é chefe, em poder do condu

ctor no 1.809, para onde foi levado o referido conductor por1 

vestigadores, que procederam ã diligencia, de que trata o pre· 

sente inquerito, por ter o mesmo conductor deixado de registr~ 

diversas passagens, e, quando interrogado, nao soube explicar 

procedencia da dita quantia de 24$000, quantia essa que excedE 

da féria e da quantia que trazia para trócos; •••••••••••••••. 

IV - Passa agora a Commissão a apreciar devidamente as allegaçÕE 

de defesa, na ordem em que fôram formuladas: 

a) - Inicia-se ella, procurando estabelecer confUsão em torno dé 

quantias apprehendidas na Policia em poder do accusado. 

b) -o que o accusado disse perante a autoridade policial, foi~ 

" sendo uma linha movimentada, nao podia registrar com regularidade to 

dos os passageiros ". 

c) - A explicação, que a defesa apresenta para justificar essa 1 .. , 
regularidade, nao procede. comprehende-se que o conductor deixasse der 

gistrar " passes livres ", pois que não recebe valor algum dos passagej 
.. 

ros que o possuem, mas que deixasse de registrar passagens cobradas nac 

se concebe como acto honesto ••• Isso é claro como a luz meridiana. 

d) - Ademais, o accusado confessou que realmente n tinha um exce: 

so em dinheiro proveniente de passagens cobradas e nao registradas "· 

e) - Prosseguindo na defesa, a11ég~ o Dr. Advogado a grande 

quantidade de passageiros, que tomam o bonde na hora em que o facto in
criminado se verificou, corno a outra allegação, tambem estâ nao proc~de 

N 

o accusado é incriminado por ter recebido certas passagens e nao as ter 



... 

. . 

registrado, facto esse gue elle mesmo reconhece. 

!) - Contésta a defesa o valor das certidÕes policiaes, sem tra 

zer provas em contrario. Limita-se a fazer insinuaçoes_ ••• Nestas cond 

ções, tratando-se de affirmattvas desacom~adas de provas e de docume 

tos publicos, officiaes, expedidos por autoridade policial, não colhem 
N essas allegaçoes. 

• I 

g) Finaliza a defesa, allegando possivel erro na contagem das p 
~ .. sagens. Como jaruisse, nao se trata de engano no numero de passageiros 

que tomaram o vehiculo, mas trata-se do numero de passagens cobradas e 

não registradas. Esse>sim,é o facto, pelo qual é incriminado o accusad 

o qual ficou devidamente a1purado no inquerito. 

V) - Assim>tem a Commissão por bem e devidamente apreciadas as 

provas colligidas no inquerito ·e sufficientemente contestadas as alle-
N gaçoes de defesa; em consequencia do que: 

• 

a) - considerando que o accusado ADÃO DA ROCHA LEÃO - recebeu v 

lores em dinheiro equivalente4a diversas P§SSagens a ell#d 

gas por passageiros, que viajavam no bonde em que servia, 
N 

e nao registrou essas passagens no respectivo relogio, son 

gando-as e com o valor dellas se locupletando: 

b) - constderando que a desculpa al legada pelo accusado não col 

qual a de que trabalhava numa linha muito movimentada, raz ,. 
por que nao podia registrar com regular1.dade as passagens 

bradas; 

c) - considerando que a outra excusa allegada pelo accusado mai 

aggrava ainda sua situação, pois que, si deixára de regis-
N trar passagens para cobrir marcaçao a maior, feita pelos fj 

caes, tal acto irregular não poderia por certo deixar exce 

so em seu poder, 
N 

Qla competsaçao que se operaria. 

d) - considerando--que o accusado, recebendo e deixando de regis 

trar passagens, do valor dellas se apoderando com prejuizo 

para o patrimonio da empregadora e a sua renda, praticou o
1 

crime capitulado no art. 331 n°~da consolidação das Leis ~ 
... 

naes, como depositaria de valores que recebeu e nao entreg 

á Cia, praticou a falta grave capitulada na alinea "a" do 

art, 54 do Decreto no 20.465; • 
~r I 

,... - . f· ,:tt • 



, 
• 

• 

.. 
çao, que lhe foi feita na Portaria Inicial deste inquerito, conside-

... 
rando-o passivel da pena de demissao • 

... 
Juntem-se a certidao de tempo de serviço do accusado, bem co-

mo sua folha de antecedentes . Em seguida sejam remettidas estes autos 

á Administração da Empresa para os fins devidos. 

Rio de Janeiro , 19 de Agosto de 1940. 

• 

Alcibiades Delamare 
Presidente 

;~/.~ 
Acrisio T. Coelho 

Vice-Presidente 

• 



CoMPANHIA DE 

• 

.. 

• RIO DE JANEIRO . ..... ?0 .... DE .. Ag9.~.~9 ... .. .......... DE 19~.·- -

c TDAPO D SERVIÇO 

Empregado do Departamento do Trafego, Folha C-13, chapa 1.809. 

Portuguez - Solteiro - Nascido a 3 de Março de 1894. 

Filho de Manoel Barbo·sa da Rocha e de D.Marla de França Coutinho 
(fall.) 

esldencla: Rua Conselheiro ciara1va n2 39 - Praça Mauá. 

Carteira rofissional numero 43560 da la. 'érie - Preenchida. 

12 Periodo: 

Admittido a 29-8-1924, no Departam~nto do Trafego, 
percebendo ~850 p/hora c;conductor 

Sahiu a 29-12-924 percebendo ·850 p/hora c/conductor 
Tempo de serviço:- Quatro mezes. 

22 Periodo: 

Readmlttido a 26-10-25, no Departamento do Trafego, 
percebendo '1''900 p/hora c/conductor 

a 1-5-1926 passou a ·'950 p/.hora cf.conductor 
a 1-ll-926 passou a 1-'000 p/.hora cf.conductor 
a 1-11-928 passou a 1~~050 p/.hora c/.conductor 
a 1-1-1929 passou a 1~200 p/.hora c/.conductor 
a 1-11-929 passou a 1~250 p/.hora cf.conductor 
a 1-11-930 passou a 1· '300 p/.hora c/.conductor 
a 26-10-31 passou a 1~50 p/.hora c/.conductor 
a 1-11-932 passou a 1~0 p/.hora c/.conductor 
a 16-3-934 passou a 1 '450 p/.hora cf.conductor 
a 1-12-935 passou a 1~700 p/hora c/.conductor 
a 1-l-1938 passou a 2.JOOO p/hora c/.conductor 
a 1-5-1939 passou a 450~000 mensal c/conductor 

Tempo de serviço até 11-6-1940:- 14 annos, 7 mezes 16 dias 
Tempo total até 11-6-1940:- 14 annos, 11 mezes e 16 dias 

Visto, 

J 
F. Marcondes 
Representante 

'"·~ ~A upt'te do Dept~ de pr~gosd 
{ 

• 

• 



CoMPANHIA DE CARRIS. Luz E F ORCA Do R1o 

• 
RIO DE JANEIRO ... .20 ._DE . aostO ......... _ DE 19 ..40 .• 

CIIA UÃO 

Emprecddo do Departamento do Trafego (cornuctor , chapa 1. 809. 

trou para o serviço da Companhia em 29 de í~Osto de 1924, 
como conductor , regulamento 1873. 

- Teve 43 fa1t s de p ssagens em 15 differentes 
fiscalizaç oe s. 

- FUmando em serviço. 
23/9 1929 foi JU~ N o 30 IAS por faltar ao 

serviço sem justificaçao. 
- Máu serviço na cobrança, dando falta de passagens. 

Demittido em 29 de Dezembro de 1924 por recusar-se seguir com 
o carro na porta da Estaçao. 

eentrado em 26 de Outubro de 1925, como conductor regulamento2~ 

Transferido em lQ de Janeiro de 1926 para a chapa 1809 . 

Em 1926 - De uma vez que foi fiscalizado deu falta de uma 
passagem. 

1927 - Teve 9 fal~as de passagens em tres differentes 
fi scali zaç oe s. 

1929 - De uma vez que foi fiscalizado deu falta de uma 
passagem. 

1932 - Teve 5 fal~as de passagens em quadro differentes 
fiscalizaç oe s. 

1933 - De uma vez que foi fiscalizado deu falta de duas 
passaeens . 

1934 - Teve 8 faltas de passagens em 4 differentes fis
calisa "'es . 

1935 - Teve 7 faltas e passagens em cinco differentes 
fiscalizações . 

1936 - Teve quatro falta~ de passagens em tres diffe
rentes fiscalizaçoes. 

1937 - Teve oito falt~s de passagens em tres differen
tes fiscaliza.çoes. 

1938 - Teve duas taltas de passagens em duas ~ifferentes 
fiscalizaçoes . 

1939 - Teve quatro faltas de passagens em tres differen
tes fiscalizaçoes. 

1940 - De uma vez que foi fiscalizado deu falta de duas 
passagens. 

- Deixou de cobrar dois passageiros . 
- ueixa de sBhhora. 
- Detido por ter aggredido um menor. 
- Palestrando com o motorneiro. 
- Foi para o botequim. • 



- 2 -

Em 1940 (continuação) 

- F2ltou ao serviço sem justificação (5 vezes). 
- Nao cumpriu ordens. 
- Sahidas precipitadas. 
- Falta de passagens e recusou registrar. 
- Retárda a sahida do carro. 
-Fumando em serViço (duas vezes). 
- Mau proceder com despachante. 
-Mau procedimento (2 vezes). 
- Reclamou rubrica certa e grosseiro. 
- Differença de 10~000 na guia. 

ESTEVE SUSPENSO DUAS VEZE E TRINTA E UATRO VEZES FOI CHAMADO 
E REPREENDIDO POR DIVERSAS FALTAS. 

Visto, 

R. M. Gow, 
Assist. do Sup•te do DepartQ Trafego 

;!~9-
F. Marcondes, 
Representante 

I 



T '10 DE ENC 

cerrado , com o relatorio e documentos retro, 

o presente inquerito administrativo, a que foi subrnetti

do ÃO DA OCI \ L.J:ÃO, faço subir á Administração da "~on

panhia de Carris, Luz e Força do Hio ele Janeiro, Limitada" 

· e lavro este. 

io de Janeiro, 20 de 1 osto de 1940. 

-----~ 



DESPACHO 

A Administração está de acOrdo com a con

clusão do relatorio junto e~ assim, seja o inquerito, a 

que se refere, remetido ao conselho Nacional do Traba-
,.. "" lho, afim de ser autorisada a demissao de Adao da Rocha 

Leão. 

Rio de Janeiro, 20 de Agosto üe 1940. 

t tvcv- ~ 
F. Marcondes, 
Repre sentante 



.... 

TERMO DE RFJI.E A 

·Aos vinte e um dias do mez de .Agosto de mil novecen

tos e quarenta, faço os presentes autos conclusos ao Venerandc 

Conselho Nacional do Trabalho, para decisão final, e lavro es

te. 

d • coe111o 
Secretario 



MINIST~RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RC IO 

DEPARTAMENTO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO DE .JANEIRO, O . F. 

Po t ifl(!nçúo r el,t t 2. va ao JP' .. G368-40 

Senhor I;iretor da s. A. Cortune Carioca. -·-- -- .... _- -·-- -- -·--- ---- .. ______ - ·-- - ------ ---- ·- ... .. -- ·---- -- ·------
. _nua. ~qit.o_ --~ _.,26_7:-P.el.lll.a.. ___ ___ ·- __ ·--·- _________ _____________ __ ____ .. 

J 'i co. V. ~;. notL: 1_cacta, pelo pr esente, a conpm ecer pe

rante <1 --~.?.!_ JW\'ta lW CoLcilinçÉÍo e ;rulp,arwnto,. E<liJ~icj_o cto Mi

nist cn.o ú. O rl'ralKú.ho' S l to ú 1splClllê tela el o Ci.i.S telo ' _4_0 __ anuur ,ás 

14..._30-----horas elo dia 8 ( oi to ) el o uez u~ Julho 
_ ._ -- - ·-·--- ---~-- -------·~ .. --------- ·------ . ----
.a_e_ _l.~4_Q_-_-:_~_-::r a!':u.t ele us~;;L;t ..... r ao juL .. ane~tt o W.l r eclé.l.Llé.tl,;~~ o c1ue a 

prese;·1.t ot. contra v. 0 . Juvenal 1 dÕ.o --- -· - - ·---- --- --- -----·-:..1-------------·- ·-- - ---- ·-- - ---

---------·--------- -------------· ---·--------- --------------..------
alegc.:ndo dispensa sen aviso previo.- ;_~ __ _d ..L~ -·- ·----------- -·------------------ ----~-~-~~~- , -

.-----------------------------------------~~-------------

Conv i elancto- o a leva:t {t aueli enc:i_él a s provm,; (1ue julgar 

nccessnrj_ (-i S, coMUJ ti co- lhe que o n8 o comparecinonto t erú cor.1o con

s.equcncia o julganento á revelia . 

Hj_o cie .ranej_ro , 13 ele JilllllO ele 1940 

----~L~:.~~~--~,: 



CARI MBO DA ESTAÇÃO: 

TRABALHO RIO DF 76954 
..... -· 

4 6 17 30 -.~-. 
RECEBI DO: ,

00 <>.., 
-Gol 
~a: .... -·. 

CARIOCA RUA QU I TO 2.27 PENHA R I O DF 
"' ... -I· - - --------· - -... "' lO C 

~= ·------··· ·····-·······--····························································-······-··························-
Ci c :: ... 
O prellmbulo contém as seguintes indicaçües de serviço: espécie do telegrama, eslat!o de _origttn. 

número do telegrama, número do palavra., data e hora da- apn ·•ntaçlo. 

-----r 
~~ 

SOLICITO VOSSO COMPARECI MENTO PROQJRADORIA TRABALHO PALACJO 
~ ~ -

Tq~f3 ALHO ESPL~ ~ ~~ ~ -- ~ASTE~O QUARTO , A~~~R DI, A 10 CORRENTE AS 13 

AESU NPTO p._. 6368/40 RECLAMACAO AVISO PREVIO APRESENTADA POR 

VENAL ADAO AUDIENCIA DR LUCIO ANDRADE 
~, .. : ___________ ___ ~ - ~;O QJ._R ADOR -G~-R ~L PRO C ADJ 
UJ 

o .. 
>< 
w 
1-

CT DOIS DOIS SETE 

A- ANGRA DE OLIVEIRA .......... . 



.. 

MINISTERIO DO TRABAL.HO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO OE .JANEIRO , O . F. 

rrot:-;_f'll ac.;no l'elêttlv<l H.o P .• __ 6~9§-4tL._ 

ScLtor Diretor da s . A. cortume Carioca 

Hua ~uito n\1 227-.Penha -·-----·-----·------------------------------- ----

Ji'ica v. S . :notL,~ic ncln , pelo pre~>entn, a compm ecer peran

t e a _ 2a._Junta ele.:; Conciliaç~ o e .Julgm1ento , Ec1i:1'ic:i.o elo Minis

teri o elo rrr atnllllO , sito Ú EsplCdlacta elo Castelo, ---~~andar , ás 

_ lf2~-:_-__:-horas ~o dl.a ~g_._c_ ____ '{.i_llte -~-C!_~s_) cl. o ne ~~ ele AgQ_~!~ 

~..l~_4_Q __ , afiL1 (e as:nGtir ao Julgmw:l:t;'O cl.a l~ecl~. LflHGÜ.o ctue a-
,., 

pre~~clltou contra_'[. _ _ê_~-{~-ye~~-~C!.~~-------- ·------·---- - ----- ·- __ _ 

Convidanclo- o a levar ú HWlienc:.a <Jf) provns (1118 julr..:;nr ne-· 

cessa.rüw, conulll co-111 ~ <tuc o n~ o conparecirW.iltO t c~ní. coc1o con-

sequeuc:::..çL o jult.;mwnto á revelia . 

Rio ele; ,Tr:.n~l1.~o , __ lo _ele 

t 



•• 

l-Mt~A"':f.~,Yo 
./L ~o. ~.lfo 

Exnto. SJ•. DJ•. PPt~~dclt~ntt~ <.lo e.;onst~lho Nacional <lo T1•abalho • 

• 

ADÃO DA '1\0CHA LEÃO, ttm<.lo apresent.aclo uma l't~ clamn.cãn cont1•a 

a uompanh:la clP uarris, Luz t~ Fm·ea elo Rio cl.t~ Jmw:LJ•o Ltm:L ta-

üa, sob u. 8.250/4,0, acaba <.lt ~ t t~ P conht~c:lmt~r,to qtH! a Peí't!J'i

cla ucnnpanh:La c.h ~u t~ntl''a<l.a t•m nm J.n•oct!SSO clt~ intttuÍJ•i to no clia 

22 <.lt~ Agosto coJ•t•tmtt~ quP fo:l fieh:ulo sub n. 15 .27!5/40. 

se clig1w V .Exa. <let<H~nina.t• a .1tmtacla claqtwllt~s dois pt•netH~sn:'ll 

st~mlo tu.mbt~m tlu.d.a vista ao J't!Qllt \J'mlto 1 n.r•n u.Jn·t~~wnttu· sua clt~-

f't!sa. 

Ir . .. r 

... 

I 
l. -..lo. 



MINI STe:RtO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMe:RCIO 

... ................. .. ................................................................................ • ........................................ ............. lo ..... 2.7.o.l.::-.. 40. .... e .... l,; .... b.8. - 40 

-~ -~ .~ ~ .":' ~- ~-:-: -:-: .~ .-. ::·. ::: .. ~.~.~ -~ll:un t.o~o.s ... .ao ..... 8 .•. 2o.o.~ .4o .. , .... em .... CumJ;lriment.o ... do ... d..e.spa .. 

.cho .... de ... .f'alhas ... l .7 . ..... .J.un.tamen.ta .... c.om ... o .... inca.Lleri.to. .... v.eia .... a .... do.c.um.enta. 

çã.o. .. incluida .. a .... fo.lbas .... .7.6 ... a ..... 78., ..... c;tue .... na a ... tem .. .a .. ver. ... com .... a .. ma.ter.i 

d..o.s .... au tos .......... 0 ... r.e.clarnan.t.e ... ;ped..a ... vi.s t a .... d..o .... ;pro .c es.s.o .... afim ... d.e .... n:pr.as.e 

tar. ... .d.ef.esa .. ....... Na .... f'ase .. .. a .tual .. .. do .. .. .t'.eito .. não .. . tem. .. .cabime.n to ... tal .... pedi o, 
., 

d.e.v.end..o .... se.J.~ .. ind.eí'.erid.o. ,. .... l?.OrY.u.an to., .... na .... íÓrma .. da s ... i n s tr uç.o.e.s .... ;par 

o .... ing_ueri.to .... admi.nis.t r ati:v:o .. ,. .... j .a .•. a:pre.s.en.tou .. de.fesa ... ;p.erant.e .... a ... c.om § 

são .... de .... inq ueri.to......... .;uan.to ..... a .... esse .. :IJon.to.,. .... p.or..tar.l.to.,..... s .tá .... o .... pr.oce 

so ..... ern .... c.ondiçõas ... d..e .. .. ser .. .. subme.tido .... a .... j.ul~arllent.o. , .. ... s.endo .... i.n:L.em:pes :ti 

va .... a ... ;p.r.·.e.t.ençãa ... d.o .... ac.usad.o ..... e ... r.e.claman.te ........... O. ... inQ.ueri.to .... nã.a .... pas.s.a .. 

de ... uma .... cil.a.d.a .... armad.a .... :por .... d..ais .... inv..e.s.tigador.e.s .... a .. .. serv.iço. .... da .... em_pr. 

.z.a .... e .... urn .... fi.sc.a.l .,. .... o .. s. .... Q.u.ae.s.,. á .. .. hor.a. .... O.,e .. m.ai..or. .... m.o.Y.~m. ... n.:t.9., .... .P.O.$. .Y.~.~-~ .. 

se .... n:uma .... e.sçtuina.,. .. rua . da Relalfão .... com Gome.s ... ire ire, a ... d.o.is ... l)a.ss.o. 

J da J?.olicia .. C.en.tral.,. ... afim .. de .. ensenar .. a .. tris.ta ... ;palllaçada .... da .... Y,ue . 

I - t' . N f' . ' do ' f'u 

l
.os .... autos .... dão .. .. no. ~.c~a.. . .. ... .em. ... mesmo .o L .. es .ue.c.l ...... ~on.v.o.car ..... um.... . u 

cionari o. da .. em:pr eza .. par.a ..... tomar ..... con ta ... do .... v:eicul.o .. c1J.Úlü .... cond.utor ...... 

l.ia .... s.er .. pr.es.o ........... Is.ao ... bem .... demo.ns.tra .. a .. :p.r .. erne.d.itação ... d.a ..... ern .o.s.ca a .•. l 
l.co.mo .. :pro.v.a ... .apr esent.a. ... a .... emprasa ... o.s ... d.ap.oimen.to.s .. .. d.e.ss.es .... dois .... inv..e 
' -
I I 

! .. tigad.or.es ... pei.tad.o.s. ... (d;ue ... pr.es.tam ... d.eclaraçlles .... 14 .. sob .... pala.vr.a .... de ... hon.L 

ra" ~ .Onega a . ser risi.vel ........ ~ ... r.evoltan.te · é. ... a .. .a.ti.t.ud.e .... acint.o a ... 

.. i.l'll}).er.tinent.e .. .. d..a .... em];lr .. eza ... pr.a.t.end.end.o ..... a .... cum.:Plicidad.a ... d..es.ta.... .ons.e 

lho .. .:para .. seu o. j e tiv.a d.e .d.emolir . a .. o.br.a ... de ... am];lara .... so ciaL .. d.o .. :.~s 

.. tado ... Nov..o., ... .. sola:p.ando .... meto.di.camen te ... as .... ga.r.a1l.tias .... assegur.adas ... .ao 

.. !l:'.a.ço. ..... trab.alhad.or .... ....... A .... anal.i.s.e.... e ..... tae.s .... d.e.:po.iment.o.s .... as.tá .... f .eita ... 

.. ti.s.fa.to.ri.amenta ... na .. .. d.e.fasa .... d.e .. fo.lbas ... 5D .... a ... b ........ .. Não .... p ssam. ... d..e ... .a~. 

monto.ad.o.s .... d.e ... incong:r.uencias, ..... contrzdiç.ES.e.s., .... ine:pc.ias .... a ... mald.ad.e .... 

premeditada.......... .or .... cer.tidão .... de ... .fo.l as .. .. 20 .. v i .fica!'!':s.e .... y_ue .. a .... eml_lr 

.. aa .... es .. tá ... ,Pro..ce.s.aando. .... cri.minalment.e .... o ..... aclli:i.ad.o .. , ..... em. ... :v:ir.:tu.d.e .... cla.s .... m 

.mo.s .... fato.s .... Y,ue .... .d..erara ... l .og.e.r ... .ao .... :pr.e.s.ent.e .... iny_.U! .i..ta........... o.is .... )d..u.e ... ,pr.o . 

. v..e., .... ;p.ara .... sar .... a .c.ei.ta ... .co.mo .... :v.erdaJ.eir.a .... a .... acusaç.ão., ...... t.er.. ... sido .... o .... r.é.o . 

.. c.ond.enad..o .......... Nl!o ... hav..er.á ... .I.u1z ..... capaz. .. de ... o .... j .ulgar ..... c.ulps.do .... ant.e.... ..o 

v as .. t~o f'.rageis, y_ue nem ... ao ... menos .. g.eram .. urna .sim:ple.s ... pre.s.unção 



· e .... au.t oria .... d.o .... d eli.t.o ..... o_u ... dJL c.ul:I;).a .•....... N.em ... ao .... rneno.s .... fo.i .... ;pr.o.v.ada .... a ..... . 

exi s .t.encia ... d.e .... deli.t.a .•........ n ev..e .... ser.. aind.a .... s alientado ..... um .... enorme ..... exc. s 

so .... de .. pr.aso .. na ... r.ealisação ... do ... in.y_ueri.to .•......... ouv:ir .. ,.o. .... acusado .... e .. ... tr... . 

. .u.tr.o.s ... d.epo.ilnen.tos ... não .... j .us.ti.fica ... o ... deo.ur.so ..... d.e ... q.uas.i ... um .. .. sema.s.tr • 

o ... .animo. .... d.e .. ;pe.r.seguição . con tra .... um. ... 8J.ll;pr.ee;ado ... no. .... go so .... de .. ,.es tabili,~ 

da da .. tUncionaJ... ... tr.ans.par.ece ... em .... tod.as .... as ... linh.l.s ... do .... i.n.q_uer.i,.to .... adm · -

is.trativ.o .......... Dav..e .... s .er .... nàga.da .... a:prov.ação. .... a .... taL.inY.uer.it.o ..... e ... d.e.t .ar.:':' 

· nada .... a ... r..ein.tegração .... do .... .ac.us.acl .... ':"!' .• ~.~-~.::-.• ':"!' ~. ::.:: .':"!' •• ':': -:. :: .:::-.::~. :::-. :::.:::-•. ::~.:::.:::.:: •• ':"!'.~.~. :::.':"!' .. ':"!' .. ':"!' 

•-"""----~ """~ ~-"~"" """"""JlJ"""d.~"J anf.r ", " " ""se "4J.mbr~O"'"~"~"""" """"~"""~"""""" 
............................................................... \Vi.;!rf~a-f.&~L i~~·t········ ............................................................ . 

oricial administra tivo J 
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M . T . I. C .-- CO N SELH O NAC IO NAl- DO TRA B ALH O 

(20-598/39) 

UV/HLM 

Proc.l6.820/38 
1940 

VISTOS E RELATADOS os autos do inquérito adminis

trativo instaurado pela "Pernambuco Tramway & Power Company, Limited" 

para apurar a falta grave atribuida a Bento Alves da Silva e obter 

autorização de o dispensar: 

CONSIDERANDO que a falta atribuÍda ao empregado é 
, -proveniente, evidentemente, das proprias condiçoes peculiares ao exer -

cÍcio de sua profissão de condutor, sendo as diferenças totais a êle 

atribuÍdas penas de rs.l6$500 e resultantes de defeitos na marcação 

do relogio, malevolencias dos fiscais ou espertesas de passageiros 

que viajam sem pagar, não se podendo, como pretende a empresa, taxá

lo de reincidente, porquanto o inquérito que alega ter sido anterio~ 

mente instaurado contra ele n·o chegou a ser efetivado; 

RESOLVE a Segunda Camara do Conselho Nacional do 

Trabalho julgar improcedente a acusação para recusar aprovação ao in-
# querito e condenar a empresa a reintegrar o acusado1 indenizando-se 

de todas as vantagens legais a que tem direito. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1940 

a) Deodato Maia Presidente 

a) Cupertino de Gusmão Relator 

Fui presente a) J.Leonel de Rezende Alvim Proc.Geral 

Publicado no "Diário Oficial" em 17-1-40 



M . T . I. C..- C ONSELH O NA C IO NAL D O T RABALHO 

3C- 771/40 

ACT/GGS 

Proc . 8. 249/ 40 

1940 

VISTOS E RELATADOS os autos do ~recesso em QUe 

Domingos Martins Gomes reclama contra a sua demissão da co~anhia 

Carris ,Luz, e lôrça do Rio de Janeiro ,Limitada : 

CONSIDERANDO QUe o reclamante é acusado de haver 

deixado de registar no relogio do bonde em QUe servia , a impor

tancia de diversas passagens cobradas aos ~assageiros em transito 

CONSIDERANDO q_u e as testemunhas cujos depoimen

t os são contrários ao acusado são os proprios acusadores da fal

ta q_ue teria sido pratfcada , o q_ue invalida esses depoimentos , 

princi~almente q_ uando se trata , como no caso , de pessôas não co

nhecedoras do serviço especializado de cobrança e fiscalização 

de passagens; 
CONSIDERANDO QUe os depoi mentos dessas mesmas 

testemunhas contêm contradições suficientes para q_ue não sejam 

tomados em co nsideração; 

CONSIDERA~O q_ue é , ~ortanto , improcedente a 

acusação q_ue deu origem ao inq_uerito ins taurado; 

RESOLVE a Terceira Câmara do Conselho Nacional 

do Trabalho julgar procedente a reclamação, determinando QUe 

seja restabelecido o pagamento dos vencimentos ao reclamante . 

Rio d e Janeiro , 29 de outubro de 1940 

a) 

a ) 

L.M.Ribeiro Gonçalves 

Mathias Costa 

.!!'ui .Presente :a) Waldo Vasconcellos 

Publi'cado no Diario Of icial em 10/ 12/40. 

Presid E:nte 

Relator 

Adjunto de Pr, 
curador ~~al 
intenino . ~ 

~. \~~ 
~ K~OJl-1 ""-d )\ r\~ )v· 

,~ 
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M . T . I. C .-- CON SELH O NAC IO NAL DO TRABALH O 

Proc. 8.250/40 - Adão da Rocha Leão reclama contra a Cia. de 
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. 

ASC/DEC por ter sido dispensado. 

P A R E C E R 

E. Câmara: 

1 - O inquérito foi concluido f6ra do prazo estabeleci

do nas "Instruções" sendo aceitaveis os motivos que determinaram 

o excesso: dem6ra de certidÕes fornecidas pela Policia Civil e 

que instruirem o inquérito. 

2 - O indiciado é acusado de ter sonegado 24 passagens 

durante o percurso do bonde em que servia como condutor, da Lapa 

ás Barcas. 

3 -Duas são as testemunhas além doutra referi da, ambas 

funcionários policiai~presumivelmente encarregados de apurar fal

tas identicas confÓrme se conclúe das certidões de fls. 40/42. 

Os depoimentos de tais testemunhas, entr~tanto, não se articulam, 
~k"~/~ 

antes se contradizem,~onfÓrme informa a la. Secção e ver-se-á ~ 

, 
a fls. 32: 

em seguida. Assim depoz Humberto Dantas Filho, 

"que o depoente, tendo tomado o car:llo motor 
Lapa-Barcas no ponto das barcas, fez todo o 
percurso até a Avenida Gomes Freire esquina 
da Relação, onde desceu do bonde, afim de 
procurar um fiscal da Companhia para tomar 
conta do vehiculo, uma vez que ia prender o 
acusado, por ter verificado, durante o cur-
so da viagem, haver dito accusado deixado de 
registrar vinte e quatro passagens,· que, ahi 
descendo, encarregou outro policial, de nome 
Francisco Martinho Pires, seu collega da D.G.I. 
de continuai, substituindo o depoente, na via
gem do referido bonde, afim de fiscalisar o 
accusado; que esse investigador fez o percur
so ~ A~nida Gomes Freire esquina da rua da 

-..'--"~ , , -- - __.J , 

~ ate a Lapa 1 regressando no bonde ate 
a AvenidaGomes :E'reire, esquina da rua da Rela 
ção, quando então o depoente, saltando no es-
tribo do bonde, ef fectuou a prisão do acusado, 
entregando o bonde a um fiscal, e immediatamen
te conduzindo o accusado á Policia Central"; 



M . T . I. C .-- CON SE LHO NACI O NAL DO TRABALH O 

Por outro lado depoz Francisco Martinho Pires á fls. 35: 

"que, no dia 18 de Abril do corrente anno, á 
tardinha, o depoente, em companhia do seu 
collega Humberto Dantas Filho~ tambem inves
tigador da D.G.I. da Policia 0ivil do llistri
to Federal, tomára o carro motor da linha La
pa-Barcas, no qual servia como condutor o 
acusado Adão da Rocha Leão; que o depoente 
tomou di to carro moto-'i no ponto das ~§;" -- _,....- _ 

Como se vê o primeiro investigador afirma que o seu co

lega fez tão sómente o percurso da Avenida Gomes Freire, em dian

te, ao passo que o segundo afiança que veio do ponto das Barcas, 

contradição essa injustificavel. Mas não é apenas isso. Ambas 

as testemunhas informam que o investigador Humberto Dantas desceu 

na Avenida Gomes ~Teire esquina da elação a-fim-de procurar um 

fiscal da Companhia para l he confiar o veiculo, seguindo este até 

a Lapa, e na viagem de volta, então, deu-se a prisão do acusado. 

Entretanto o fiscal referido , José Maria de Jesus rlenriques, depon

do á fls. 46, declara: 

.. -

"que, de fáto, no di~ 18 de Arbil do corrente 
ano, mais ou menos ás dezenove horas, se acha
va o declarante, em função de seu cargo de 
fiscal da Companhia, parado á esquina da Aveni-

da Gom~s Freire com a rua da Relação, quando 
por esse ponto passou o bonde da linha Lapa
Barcas; ~e parando J!! .2_ b~e ," foi o decla
rante chamado por um senhor a paizana, que des 
cerª do dito bonde, o qual, declinando a srue
qualiããde de investigador da D.G.r. da Policia 
Civil do Distrito Federal, lhe disse que aca
bava de deter o co~or Adão ~ Rocha Leã~ 
õ~a-r809, penindo-lhe que tomasse conta do 
õOnae, substituindo dito condutor; que o depo
ente, atendendo ao pedido do investigador, to
mou conta do bonde, substituindo o condutor que 
acabára de ser pres~ · 

A contradição, nesse ponto, é lagrante, de vez que o f~e 

cal afirma que o investigador descera do bonde no momento da pri

são ao passo que os policiais informam que isso se déra muito an

tes, dando tempo a que o bonde prosseguisse viagem e voltasse da 
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Lapa, o que quer dizer, pelo menos decorreram ul). 15 minutos. 111/ .s/ 
4 - Além disso, afirmaram as testemunhas que o acusado 

sonegára 24 passagens, que equivalem a 2$400 (dois mil e quatro

centos réis), ao passo que do auto de apreensão de fls. 42, cons

t ·a a arrecadação d'um excesso que não teria sido acusado de R§ 

24$000 ! ! I 

5 - Verifica-se, das simples referencias feitas, ser 

imprestavel a prova testemunhal produzida, insuficiente para le

var o julgador a convicção da existencia dolosa da falta de que é 

acusado o empregado, motivando a aplicação da penalidade rigorosa 

da demissão. 

6 ·- Finalmente, a espécie é analoga as que julgaram as E. 

2S.e 3a. Câmaras nos V. acórdãos juntos por cÓpia á fls. 81 e 82, 

firmando-se, deste modo, jurisprudencia do E. Conselho no s enti

do de não aceitar a prova da falta aqui imputada, da fÓrma por 

que vem sendo produzida~ 

7 g Pelos ~ativos expostos opino se negue 

inquérito, reintegrando-se o acusado na plenitude 

tos, como empregado da emprêsa . / 

Rio 2._ é(- / - L/ 
' 

~provação ao ) 

de s eus direi-
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACORDÁ O Pro c . 8 . 250/ Lto 

(3C-165/41 ) 

EG/EV 

Ju~ga-se improcedente o in
quer~to instaurado para ap~ 
rar ato de improbidade atri 
buldo a empregado com mais
de dez anos de servi o , vis 
to não ter ficado provada -
de forma convincente a mes
ma falta. 

VISTOS E RELAT DOS os autos do processo em que 

Adão da Rocha Leão reclruna contra a Companhia de Carris , Luz 

e Força do Rio de Janeiro por ter sido demitido : 

CONSIDERANDO que a recon~ida alega não haver 

ainda dispensado o recorrente , mas ter sido e ste suspenso , em 
, 

vi r tude do i nquerito administrativo que mandou instaurar para 

apurar a existência de desvio de passagens de que é acusado ; 
, 

CONSIDERANDO , porem, que os elementos colhidos 

no inquérito , remetido posteriormente a este Conselho , não em . 
vencem ao julgador da veracidade da acusação , haja vista a 

, 
prova testemunhal que e falha e nada ha que autor ze a conclu 

são a que ahegou a respec t i va Comissão; 

CO SIDEIANDO que , nessas condiçÕes , nao é de a

plicar-se à espécie a penalidade pr·evista na legislaçãü para 

os casos de improbidade do empregado ; 

R...:;SOLVE a Terceira Câmara do Conselho Nacional 

do Trabalho , por unanimidade , j ulgal' improcedente o inquérito 

e mandar seja reintegrado Adã o Rocha Leão no cargo que ocupav 

com a s vántacens da lei . 

Rio de Janeiro , 15 de abril de 1941 
_.-/>) ) 

."7f~ ~-~YiC~~~ Presidente 

. ~0df~_ ~~~ Re l a t or 

Fui presente : l ~ '~ Procur ador 
Assinado em ~~ .r l qJ.' 

Publ icado no vi ário Oficial em 6 I 6 I ~.RI 
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I, 2816 

COMPANHIA DE CARRIS. Luz E f ORCA DO RIO DE JANEIRO. LIMITADA 
( THE RIO OE JANEIRO TRAMWAY . LIGHT AND POW ER Co .. LTD . ) 

• RIO DE JANEIRO . . ~ ............ DE ......... jw.ID.Q ........................ DE 19 ....... 4:J. 

CLFC- 83. PROCESSO N~ 8. 250.40 

Exmo. Sr. Presidente da Camara da Justiça do 
Trabalho do conselho Nacional do Trabalho 

A"COMPANIUA DE CARRIS, LUZ E FORÇA DO RIO DE 

JANEffiO, LIMITADA" não se conformando com a decisão pro!~ 

rlda pela 3a . Camar a do conselho Nacional do Trabalho, a 

15 de abril deste ano e publicada no "Diario Oficial" de 6 

do corrente, no processo no 8250/40 e que se retere ao 1n

quer1to administrativo instaurado para apurar !alta grave 

atribuida a Adão da Rocha Leão quer, nos t ~nnos do art. 

201 § 1° do dec. no 6596 de 17 de dezembro de 1940 e art. 

1° letra "c" do Decreto-lei no 3227 de 30 de IIBiO deste 
-

ano, dele recorrer para essa Camara do conselho Nacional 

do Traoolho pelo que, fazendo acompa.:nhar esta de seus em

bargos à decisão referida, requer a sua juntada ao proces

so rrencionado, encaminhamento do recurso e de tudo 

HC/AA 

Anéxo 

E. Deferimento 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1941 
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COMPANHIA DE CARRIS. Luz E fORÇA DO RIO DE JANEIRO. LIMITADA 

.. -

!THE RI O DE J ANEIRO TR AIIIWAY . LI GHT ANO Po w tR Co .• L TD. ) 

CLFC• 84. 

RIO DE JANEIRO . ...... ~ ...... DE ......... .. .. jw.:ü.l,Q .................. DE 19 ......... :4:1 

EMBARGOS 

Embargarido a resolução de fls. profe -
rida pela extinta 3a. camara do conse
lho Nacional do Trabalho, diz a "Com -
panh1a de Carris, Luz e Força do Rio 
ae Janeiro, L1m1 tada", como embargante 

contra ,. ,. 
Adao da Rocha Leao, como embargado ,por 
esta e na melhor forma de direito: 

E. S. N • 

1~ 

P. que, apreciando o 1nqueri to a dmin1~tra ti vo instalFado 
para apurar falta grave imputada a Adao da Rocha Leao, a 
extinta 3a.. cama.ra do conselho Nacional do Trabalho re sol
veu, por unanimidade, julga-lo improcedente e mandar seja 
reintegrado o acusado no cargo que ocupava com todas as 
vantagens legais, 12or "considerar que os elementos colhi -
dos no inguer1to nao convenceram ao julgador da veracidade 
da acusaçao, haja visto a prova testemunhal que é falha" , 
entretanto 

2~ 

P. e consta de todos os elementos colhidos no processo que 
a pratica do fato imputada ao embargado-acusadof se encon
tra exuberantançnte provada ~los depoimentos das teste -
munhas, ~ntissao do acusado perante a autoridade policial 
e Com1ssao de 1nquerito administrativo e documentos a esse 
juntos; assim é que : 

P. e constaNdos depoimentos acordes das duas testemunhas 
que, ~m razao de seu leé@l e regular otic1o, averigtaram a 
atuaçao do embãtgado que este se apropriâfa de valores per 
tencentes à embargante; e mais: 

P. e consta das declarações go acusado prestadas perante a 
autoridade policial e comissao de 1nquerito administrativo 
que ele recoDhece haver se apropriado desses valores, em 
cpantidade nao determinada procurando justificar seu ile
gal e criminoso procedimento com excusas improcedentes ; 
dessa form: 

P. não se tratar no inquerito administrativo de se apurar 
f~to criminoso, porém faltoso, pod~do este assumir,.a te1-
çao daquele, mas a nao caracter1saçao do primeiro nao 1li-
de a existencia do ultimo; pelo que: 



• 

- 2-

. 
P. que estando o :rato imputado ao acusado provado em 
seus contornos gerais, pelos d epo1mentos das teste -
munhi-s e' reconhe~ido por êl.e1 procedente, !oi a con
clusao da com1ssao de incper~to; em consequencia : 

P. que estando provada a ex1stencia do :rato imputado 
ao acusado e constituindo ele !alta grave, os presen 
tes embargos devem ser recebidos e afinal juJ.ga~os -
provados para o efeito de ser re:rormada a decisao re 
corrida e autorisada a demissão do acusado-embargadõ 
do cargo que orupa, por ser ato de inteira 

JUstiça 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1941 

;1~ 
Represe 

HC/AA 
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P. qu t' -sao ttn}ll'oet"l.t'tltt•s 11s t•mhar•gos apP<'Sl'nlados JW a <'mhar·~:u t.c-, 

y ·isto eon1o, 

- 2-

poluH·ntos <' f~onf'tssÕt•s silo obt.ülas com ass ·lnat.ttPas <'ll' papP1 <'111 hn an-

- :l -

r•. fJlH' os agt'lll<'S da D.li.L., -sao as f.psh•tllllllhas ma·~ SllS )~1 rns, 1"f HC' 

- , <•xtstrw, nao so por• ~H~t't'lil r~apazt•s dt~ tod.as as inYut•rlacl<·s, como 

t.lea rias vlolt'tH~las d(' ]ll'tsão, acusarão, f'also t.<•slt•nnmho, IU1W -

aça Ü<' l'il11Catla 1 pat~L etll'ltr]al• COI\1 a d.t''l ts<;Üo elo f'tllH~ ·fon:u•to 'lt' 

gtslação t.l'ahalhtst.a; 

- 4 -

par·a cunho d.e YPI'aclrl:ult', "Jtll'ar• soh pal:n·r•a rlt• honr•a " , tst() na 

ho<~a d.t' agt'PtPs policlat•s (la D.G.I. ; 

- r>-

P. qtt<' a Pxi.gt·nc·L• tlt• lal ,jtn• ·u;wtlto pt'nva sut"le ·it•nl.t•I'IPltt<~ a" Va -

- ô -

-P. fJ l W a t~mhat' " <Lllf.t• a}H, ·ia sua af~usarao <' Sl'llS t•lllh; tt• p:ns 11a Oltt'ixa 

:taquPlt•s auxU :i al't~s, . t•ntt't' t.ant.o NÃO liA llftO CES~iO CRHIE CONTnA O 



CONT.RSTANTB , pots n lllt \Sruo NÃO F OI Sl(IUER DCNU CIAflO PET,O MI

'NlSTERIO PtJni,l C0 11 Cü:h!O F AZ CERTO A CERTIDÃO ,JUNTA. 

- 7 -

- -P. qttt' JHLO havt•ndo t~m Jtrt?.o rlt•mtnc·i; CPÜ1H', nao ha cr·tm• a puntt• , 

• con]u:latl.a com agt•nt.t\S ll.t\ po1i.ci a, in t-·trlmn nos t- t•lmt~s 'la ~alnni.a , 

-I-

- -P . qtH' nao havmulo ct• int~ , lHLO ha " rato imputaflo t\J11 contopnos gt! -

t•;ws" t' assim , tmp!'oct~<lt~m os tH'lbar•gos pnla sua t 'al ta abso]n tt\ 

- 9 -

c t ~b:l•l os t~ julgacl.os pr•ovacl os , pat•a o ['tnl cl.l' stq• conf.'tJ•nt:ul a 

a 
l~X- o- CaJllóLI'a , tlt\ 1 . ch• AbPtl dl' 19 1 , r.taJHlanll.o - St\ t•tdn-

tmlos os Vt~netmnntos a t. •aza l o s 1 llm• s m• a ssim rl t \ 1u~cit•,. 
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MINISTéRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMéRCIO 

.JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

J • ó 
C ÓPIA PARA ARQUIVAMENTO EM ORDEM CRONOL G ICA 

sr. D1 et r da c m nh1a de ca' r1s Luz e F rçad1 ,R1• de Jane1n. 
v r 1 a Marechal Fl r1an• no 

50 2?~ 8 41 

s 11c1t• v ss c mparec1m Pr curad ria Geral Justiça dl 

Trabalhl, Palac1 Trabalh•, Esplanada1d castell; quart• andar, dia v1n-

t e c rrenté ás quinze h ras, auà1enc1a Prlcurad r At111 V1vacqua. 
N N -referente a• pr cesse c.N.T. 8250-40 reclamaça• de Ada da cha Lea•. 

Agr1p1ne Nazareth. 

Agr1p1n Nnzareth.-

I 
~ 
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C o MPANHIA DE CARRIS. Luz E FoRcA Do R1o DE JANEIRO. 
(THE RIO DE JANEIRO TRAMWAY, LIGHT ANO POWER Co .. LTD . ) 

RIO DE JANEIRO .. ?.~L .. _ DE ....... AgQª-~-Q ..................... DE 19 --~~-10 • 

EXmo.sr.Procurador Geral da Justiça do Trabalho. 

Nos autos do processo CNT-8.250140 ' I 
Inquerito administrativo instaurado / 
pela companhia de Carris, Luz e Fôrça 
do Rio de Janeiro, Limltada, contra 

ADÃO da ROCHA LEAO 

,., 
Nos termos da promoçao de V.Excia. nos autos do pro~ 

cesso C.N.T.8.250/40, vem a "Companhia de Carris, Luz e _Fôr

ça do Rio de Janeiro, Lim1 tada", pronunciar-se sobre o doeu-' 

mento novo, apresentado por ADÃO da ROCHA LEÃO, apensado · ás 

suas razões de contradi ta aos embargos. 

Dito documento é uma certidão expedida pelo cartório 

da 5a.vara Criminal, na qual se verifica não haver ·sido ADÃO 

da ROCHA LEÃO 1ncluido na denuncia oferecida pela Promot1r1a 

PÚblica, contra vários inãiciádos no processo crime, que cor

re por aquela vara. 

Todavia; o documento, que a este apensa a Embargante, 

por ter a mesma origem que aquele, explica cabalmente dita 
,., ,., ,.. 

exclusao:- "nao !oi apresentada denuncia contra ADAO da RO-

crime ue lhe !oi 1m utado no in uérito instaurado na Di

retoria Geral de Investi a Ões da Policia Civil do Distrito 

Federal". 

Nos termos do artigo 128, 1n-!1ne do Decreto n°6.596, 

de 12 de Dezembro de 1940, a Embargada requer a conferencia 

da copia !otostatica anéxa como o original, marcando-se para 

isso dia e hora. 

P. deferimento 

HL/NLV. 
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OTO GERÂL 

n;~da F, ~~i~ 5 

, JT PCNT CP S 
JJ T PJ T OP S 
DP PP S DA 

1 CJ SA DC 
3 01 se DF 
'J OC 8 PM DI 
o AJ STD OCR 
SEJ SA A SOA 

8 L J 8RB 
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O BACHAPEL CRlSANTO LINS DE ALB QUERQUE· 
ESCDI VÃO 00 JUIZO DE DI BSITO DA Q:: I.Tl'A VA-
RA CR:~ . I JAL DO DI TRIT F~DE AL . 

C E R T I F I C A 
em virtude de pedido verbal que r evendo em seu cartorio 
e poder os autos do pr ocesso em q e é Autora a Justi ça,e 
que i xosa a CO~~PA lliiA DE CARRT , LUZ e FOP A LITD . do Rio 
de Janeiro, figurando como accusados ~ I PENNA e outr os, 
inc 1rsos nas penas do artigo 331 nQ 2 Combinado com art . 
330 10 da Consolidação das Le is Pe naes, deles consta a 
fls. 808 - 809e , 810, a promossão ue se segue :----
-- - - --- A denuncia em separado: reque r a pr o
motoria sejam escl are cidas as fo l has ®e ante cedentes de 
Eduardo allo , f s. 5 - 3Q voluma; Antonio Lombar1no de 
Souza, fls. 127 , 30 volume; Nels on Belem, fls. 182, 32 

volume . De~xou a Promotoria de apresentar den4Pcia con
t ra Alde nor ique ir odri ues, Fr nc sco de Paula , Joa
quim do Carmo Borges, Guilhe rme Lourenço Pinheiro, Adal
ber to Br uzi o /' rtins , :Paulo Mart i ns, Art.el1ano de squza, 
V.;.ctor Alves, Car los Gomes Campos , Rio Pereira Filho, Ni
lo Fr nco de Oliveira, José Dias Gu i marães , João Barroso 
Le ckar , Carlos de filmeida , Carlos dos Santos , Armando Te1 
xe ra Bar bos , Oct vio L tto, Sebastião Sodré da Costa , 
Manoe l Gome , José da Silva , Atal1ba ~inheiro soares,Ma.
noel I ereir a da Sil va, r1enr ique Al ves de Guimarães , Am-

. bros io n onio essôa Machado , J oão Alecr im da Silva, 
Davi d Rodr igues da Sil~a, Mar i o do c mo 1.artins Galant , 

~~ct~~d~~-~d~a~R~oc~l~a~L~e~ã~o ,, Benedito v eira Dias, Domingos Mar
tins Gomes , Antonio da Silva raujo , hnto nio Fer ndes 
Gomes , Ede.uro Luiz ibeiro , Afonso Ferre ira Ferrão , al
\Jer T xei r üe J ei , u sto 1erto , ni a Lionet i, 

noel .roaqt n. F ·rr n e Coc:ota , Joaf"J.uim dos ,:,anos , Jca
q~1. ~ Silv· Bote l ho , José Rodrigues , Manoe l da Silva , 
porqu . , te nd r) decorr do mais de um anno da data do crim~ 

que , segunt: o artigo 85 da Consolida~ão das 
Leis Pe naes rrescre ve em 1 ano, está prescrita a ação pe-
nal em re l ~:~· - ) s.os r:~e s~ os . Deixou , ainda, a r.,... .1oto ia de 



oferecer denuncia contra. stanislau Dwojak porque a aprop:rla
ç~o não se consumou dada a entervenção da testemunha . José 
Vicente Gonçalves Fortes, fls. 212. Quanto aos demais que 
não figuram na denuncia , deixou a Promotoria de 1nclu11-os , 
porque os elementos colhidos não autorizam. o procedimento 
penal .Rio, 19. Maio 941. - (a) - octavio da Silva Bastos .- ~ 

.. -

• 

de e aos autos ori-
2 de Agos-
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M IN IS T !:. RIO 0 0 TRAB A LHO. IN DÚSTRIA E C OMI! R C I O 

.JUS T IÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO O E' JAN~IRO, O . F . 

P·•8250/40 
''· 

-~ : , · ... / lt • o: ·, . . . . ,.. 
•· 

Bte. bão. - Adão da Bocha Leão 

Bda.snbte. ~ Comp. de Carros, luz e Força 
do B1o de Janeiro. 

r - A Reclamada, não se coni"onnando oom a decisão 

da extinta 3a. c§mara do c.N.T., constante de ns. 91, ofe

receu os embargos de ns. 94 e 95. 

PRELIMIN.AHA:SNT , opino, de ac8rdo com a jurispru

d3ncia pacÍfica ão c.N •• para Q.Ue se desprezen os ..t!lnbar

gos, uma vez que neles nãO se articulou matéria de direi

to, mas t!o somente de fato, e se acham desaoompanhados 

de aocumento novo, na f'orma estabelecida no art. 4g, ào 

Decreto 24.784, de 14-7-1934. 

II - o :parecer de fls. 86 a as, em que se baseiou 

o AoOrdão reoGrrido, exaninou, com claresa e segurança, 

os de,poimtntos das testemunhas do 1n~ér1 to aàninistra-

_ .. tivo, salientando-lhes as contradiç6es e Sla inoperAncia 

oono el anen to de convicç!o. 

O dowmen1X> junto a fls. , apds o of'erecimen-

to dos ~bar@Ps, não oomprova a falta grave atrllllida 



ao JiD.bargado. Ai se verifica, a:penas, que o &nbargado não 

íb 1 denunciaào, an virtude da :pre scriç!o do delito , previs- • 

ta no art. 85 da Consolidaç!o das Leis Penais. 

Ora, a denúncia n!o _:POderia const1 tuir elEID.ento 

probat6rio da falta tm:putada. - ' . -
Assim, ante o &JCPC>sto, concluimos, çpanto ao mé- . 

ri to, pela improcedência dos .Bnbar@P s. 

Rio de J"aneiro, 5 de setembro de 1941. 
! 

. . . . 

Attilio Vivacqua . . . 
Procuraébr 

. 

61 /~~~ ~ . ~/.rroo. &.,-~ 
~~.i. ~ &4~~ ·/ ---
~~~ 

.J .... 

?-/X- 11"/ 



M, T. I, C. - J. T . - C::ONSEL.i-10 NACIONAl.. DO TRAB ALHO 

·--------------------------------
CL\_·,TARA DE JUST -,A DO TRAB 

GNAÇÃO 
Designo Relu. lo?· o ':.i '. Conselhei'i'o ... :~.!t!..<tE.;f!~l..CL .. t.7'..~:~.4.:*.::; ... 

Presidente 
bo-_____ _,..__, ____ =-------------------

·-------~----· - ··-- ---·-·-------
CAMARA DE JUSTlCA DO TRABALH(, 

C N Ij Ã O 

Aos .. ~.é.C ... :~ ..... de ... ~.Q~~::~ ...... de mil nm te t ••• 

tos e qua'renta e ...... ~ ............ fa~ 11êstes~s ;oncl~s7{ ao 

Exmo. Snr. Conselheiro Relato?· ... ~ ...... ~ .... 

-•-•••-•"•n ____ .,.,_...,.,.....,,.,,.__..,,,_,,,_,,,,.,, ,.,,..,..,,,,,,_,,,,,,.._,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,..,._.,,,,,,,,,,,,,,_. .. ._,_., __ ~,,n....,oo.h--U-touooooouuoouooooooooooo 

CAMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

· VISTO 

Rio de J anei'l·o, de de 194 .. ... 

Relator 



!L. :. ,L. DO 
i I "f ..,, ~, ç, 0 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E 

~UST~A DO TRABALHO 

ri COM<AC001r 

l'ROC.ElSSO CNT 8250 jO 

CAMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: 

] \ ~ .. 

R J ator : Conselheiro -~-......... ....:.>..:'--'-.c.:..l-'L.O..._ ___ _ 

Distribuído em___2_7/ _, f 194_1_ . 
Restituído pelo relator em __ f __ 194 _ _, 

Revisor: Conselheiro-------~~~~~~~~~:_=.__.A~:.___ 
Distribuído em __ f __ f 194__ Recebido em __ f __ f 

Restituído pelo revisor cm __ f __ f 194 __ : -----------
Incluído em pauta em _ J __ f 194 __ : __________ _ 
Julgado em sessão de __ f __ J 194 __ : _____________ _ 

Resultado do julgamento : ~_.Jolh:veu-se_, __ pelo. maio_!' ia de cinco 
.ar1ar c onb e c i menta ..ciruJ_om'b.Ilrg.o~s'-".,__;:-;:__ _____ _ 

------

Rio de Janeiro, _$. ___ dt> __ 01d_tubrQ _de 1941 

~---- ---
Imp. Nnc. - IO.S16 - Substituto 



CON S L H O N A C IO N AL OQ T RAS AL 10 

CÂMARA OE JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO DE .JULGAMENTO 

Processo N. CNT. ...... $ .... ?.5.0/1940 

CERTIFICO que a Câmara de justiça do Trabalho 

do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão ......... Q;r.,Q.Jn.ªr.Jª .................... : .......... ... hoje 

realizada, julgou os presentes autos, tendo resolvidQ. .... .P.~ .lª- ... m.ª.io:r..i.a. .... d.e ..... 

c. i r.v.;:.o ... .v.o.t .O.$., ... )de.sp.r.~zar . os 'pr.e.s.en tee .... embal".gos • ... 

• ................................. ~ ................................................. .................................................. .. .... 7 ...... .. .. .......... .................................................. . 

/ ................................................................................. ,. .. ........... ................... ....................... .. ....... .... ............... .. ....................................................... . 

~ 

··············•.·.: ... /··:······.···. ~ .......................................................................................................... ................... ~ .................. .. 

Tomaram parte no julgamento os seguintes srs. Conselheiros ....... AlP.~.+:. .t.o .... .. 

...... Sure.k., ... . r.e..la.tor., .... C.up.e.r.t.ino ... de .... Gusmão., ..... G.er.aldo ... Bat.is.ta., ..... Jo.ão .... Duar..":" 

..... t .e. ... Fi.lho .... e. .... M.a.:r..ci.a.l .... Dia.s .... ~.e.queno .. .................................................. ~-.. ---·---···-~ · ·" .. ... .................. .. .... . ------
~~------------------



............ ,,, . ·······~--~~~· ......... , ... ..................................... .-. ... ~········••t · ····· · ·········································· ·································· ································· 

.................................................. c················ ·· .. ·········=·~-- - .. ... .. ... ...... ~ .. ·-~······ ..................................... , ............................................... ... . 

.. ...................... .... .... ............................................. ......... .............................. ... .... . , os quais foram vencedores, e 
, 

.... .o~ .li>- ª ª····Mo.t.a, .... .V..Ii>J.lç .. :L.õ..o ........... :<:: .. ............ ... ....... .. ..... .. . 

...................................................... ............................. ............ ................................. .............................................................................................. . . 

.. .. ............ .......... ................. ......... .............. .............................................................................................. .. .............................. ;?''"""'"""'""" 

....................... ......... ....... ..... ......................................................................................... ...... ...................... ..................................... , ................... .. 

................................................................ .......................... ~ .. -··········· ,,,,, ................................................................................................ ..... . - --- -

................................................................................................................................................ , os quais /'oram vencidos. 

OBSERVAÇÕES ............ O.omo .... :f..:r.o.Q~.:r. .ª·º'º·:r.., .... .f.u:n&iono.u .... o .... Sr ... ... Dr. .. .... D.or..v.al .... de .... . 

.. .. ~·ª·9. .1i>.~ .Qª· ······~--·····E:n.l: ... Pom.9 .... Qª ···~mP..ª:r..e;antli> .. ,. .... !a.l.ou .... o .. adv.o.gado .... Sr. .• ... Luiz .... .A:n~ 

.... t..9.n.:Lo .... ª·ª ···.G.o.~t·ª ··· -º-ª.:r.Y..ª_J.J;l..o. , ..... ~. , .... no .... d.o .... ~mb.ar.gado , .... o .... adv..oga.do., .... SI~ .•..... Jª Y.-

... me Mun.iZi .... d.e .... Ar..agão ... Dá.qu.e.r .•. ~.~ .................................................................................................... ..... .......... .... .. 

o ................................................................................................................................................................................... , ....................................... . 

. . . '' ' ... '..... .. . . . . . . . . . . . . . . . '' .. .. .. . . . ' .... '.'.''' .......... ' ... '.' ' .............. ' ........ ' .... '.'' .. ' ............ ' ... ' .. .. .. ''.' ..... '. ' .......... ··~ .. ; . '.' .............. '.' ... ' .. '. .. ''.' .. '.'.'.' ...... '.' ' ...... . 

-.... ... , .............. .................. '.' ...... ' -~· ....................... '.' .... ' ........... '' ...... '.' ... .... ' ... ''. ' ....... ' .............. ' .. ' ... '.' ......... ' ........ ' ................. ' .... '.'.' .. ' ............. '. ' ...... ''' .. 

.... ~.~ ..... ,r.- ..... , ............................. .,, ...... ,. .. 

( 

............................................................................................................................................................................................................................ . 

• Para constar, lavro a presente cenidão, do que dou f i . 

Imp . :Kac . -- J0.71J6 
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MINIST~RIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

ACOROÃO Pro c . 8.2:50/!ko 

1941 c.J.T.-79/41) 
E ~0/0Z . 

Não articulando mataria de direito, 
• e e se desprezar recursc de embarê,o • 

VI T E REL;TADO estes autos eru ue a C a. 

de C r ia, Lu· e or a do Rio e J anell•o Limi . 
... 

, opoe embar-

os ao acÓrdão da antig Terce ra câmara de 15 de bril p. fin 
.. 

do ue , ju ando i1~procede 1 te o inqueri to instaurado contra o 

o emprelado Adão Rocha Leão , determinou sua reintegração nos 

serviços da embargante , com as vantagens legais: 

CONSI ERANDO ... 
uo os embar ·os opostos nao ar 

cul m muteria de direito , mas tão somente de f to ; 

CONSIDERANDO ue o documento de fls. 
, ... 

junto apos o o er cimento de em argos, nao comprov ~ falta 

grave att·lbuida ao embargado e ali, apenas, se verif ca ue o 

emb rg o não foi denunciado , em vir ude da ~res c.r·i ão do dell 

to , revist no art . 8 u Co olidação d s Leis enais ; 

titulr 

.. 
CONSIDRANDO rue a denunc a nao po eria CLtS-

em to pro atÓrlo da falte. lm!Jut d ao mbargado; 

RESOLVE a Cumara de Justi a do Trabalho , or· 

maioria de cinco votos, esprezar os resentes embar0 os, man

tido pelos seus fundamentos, o cÓrdão embar ·ado. 

Rio de Janeiro , 8 de outubro de 1941 . 

~ -~ ~ residente 

~ el tor 

~~c'------ .t·ocuraoor 

.. 
u licado no Diarlo 



M , T. 1. C, - CON SEL H O NACIONAL DO TRABALHO 

8 250/40 - STD 1 164/41 Em 14 de novembro do 1941 

fina , q 

a/c. do D • lberê Timotheo Peixoto 

Jv . 1\lmirunte Barroso, 86 - 7g nd. - a . 716 

!lf.Q._DB J .rm~ (Dl1') 

Cmnpre-me co~unicnr-vos, para os devidos 

câmara de Justiç do Trabalho do Con elho N_ 

cion 1 do Trabalho , em s as-o re· llzada no dia 8 de out~ 

bro de 1941, r solveu, pelas razõe exposta no acÓrdão 
,. . 

public do no Di rio Oficial de 31 do mes proximo pa sado, 

de prezar os mb rgos opoatos pela Companhia de Carris , 

Luz e Forç do Rio de J noiro Limitada , para conf1r.m r 

deciaão d antiga 'l'ercoir•a Câr:mra quo julgou improcedent 

o inquérito a inistrotivo contr "' vos instaur do, b 

mo determinou n vosso reinteg:ra.ç-o, com s vantagens 1 

gais . 

tonciosos saudações. 

JRB . 

• 

co-



M . T . I. C, - CONSELHO NACIONA \ ~O 

8 250/40 - STD 1,16~/4~ 14 de novembro d 1941 

-
\\ ~~r . 

-f?. (j). &õ I q) 

( ' vo s to cÓpl 
\ L 

, 
o n2 o cor o prece 

Con lho 
"' J 

b lho , em sessão r il~iz 8 d outubro 

pub l icado no D1urio Oficial de 31 do 
,. 

mo m 

.mn • 

.. . 

t no1o s aaud çõe • 

ut ntic da 

8 25 /40, p -

oi o 1 do Tr,! 

d 1941, 

• 

sr. Super1ntend nt da Co panh1 de c rr1 , Luz e 

Força do Rio d Ji neir o Limitad • 
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CoMPANHIA DE 

. ·' 
Form. 1438 

RIO DE JANEIRO . .... ~?. ........ DE .. . .... O'l.t;.:L.(Q:f.9 .... .. ..... .. .. ... DE 19 ... 4J.. .. 

CLFB- 115. 

Exmo . Sr. Dr. Presidente da camara de Justiça 

do conselho Nacional do Trabalho 

Tendo essa Egregl..a. Camara. de Justiça do 

Trabalho deixado de tcmar conhecimento dos embargoo ,o

postos por esta companhia ao venerando Acordão da anti 

ga 3a. camara do conselho Nacional do Trabalho , que 

jUlgou improcedente o inqueri'tn administrativo instau

rado contra Adão da Rocha Leão, vimos declarar a V.EXa. 

que , para dar imediato cumprimento à respe1 tavel dec1-
N N 

sao, aguardamos a apre sentaçao do reclamante, afim de 

ser reintegrado ms funções que anteriormente exercia. 

sau<R ções respeitosas. 

CC/AA 

F. Marcondes 
Representante 



CONSE LHO NAGION' L CO TRfBALHO 

PROTOCOLO GERAL 

I ' . • • • : .... .9 .. Q.3. . .8. 
Entrad /f. f !(/ /194 

CJT PCNl CPS 
OJI PJ T DPS 
DP PPS DA 

DCJ SA DC 
SOl SC DF 
8 O C 8 P r,~ D I 
SAJ STD OCR 
SEJ SAA SOA 
.................. 8 L J 8 R B 

Tendo sido remetido o processo principal C: • T. -8.250/940, 
ao qua s prende o assúnto do presente ocumento, á Câmara de Jus-

tiça do Trabal ho, em 10 de Se mbro Último, com a guia nQ857, confor-

me me foi dado verif car n ficha do Protocolo desta Secção, cabe-me 

ao sutmeter sp , á consideraç · o superior, propor ~e e aguarÇe, nes
ta Secção, a volta 'd queles autos, afim de na oc~sigó oportuna, ser jun-

to e devidamente informado • 

.. -

"' . ""' . 
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M ,N,STE~ ~~ .. ~:!.O:STA'~ E~Ot.! 
J U S TIÇ A DO TRA B ALHO 

CONSELHO REGIONAL 00 TRABALHO 

........ ...... . 

C:om o ofio o de fls. 116, -ora , unto ao presen e pro 

.... ce..s.s.o .,. a .. " Companhia de C rri s, Luz e Força do Rio de Janeiro , 

Li mitada ", tendo em vis a a resolução da Egregia Câmara de Jus 

tiça do Trabalho, c onsubstanciada no acÓrd - o de fls. 112, publi 

c do no Di ari o Oficial de 31 de u ubro proximo fifid , co ca 

á Presidencia deste Conselho que, aguarda a presentação do Snr • 

.. ADÃO ROC.HA LEÃO, a.fim d.e reintegra- lo nas . funç-e s que anterior-



men.te exercia, na for.ma determinada . pelq m~~QJon~9.:.0 .... ~.ç.9~9:.~.C? . ~ .......... . 

...................... ·... A .. resp.ei.to .. ,-.... .. ~umpre.-me .e.s.cl.arecer que, -~pezar .. d,o .aludid 
.'\ 

aeÓ··.dão . -j ~L.nave-r• ... tr,.a"!}·s .i .t~do ... em julgado, ... não ..... co.ns.ta dos ... a.uto.s ..... ne.-
·. . " • ... . . -·t . ' 

nhUl'X)a ou tr·a .... c omunic·a·ç·ã·o :; ..... ,J:lem .. ·da .. o.f.erec !.da ... p.el a ... Companhia ... r.e.c.l am -
4 ~ . 

a, cíue não· afirma ·haver · dado ··inte·gral ·eurnpr'imento ao -cttado aeó .. 
ao. .. ..... , ................................. ·····. ... . ....... "' , ...... .. 

........ ........ ) ..... ··· ·Ne-ssas . -oond.i.qÕes , .. ao .submeter ... o ..... pr..e.sent.e .... proc.e.s.so á de.l · -

b'eração .... superior, ·sugiro · a oonveniencia de .... ,se . .ot'.i .c i.a.r .... á . .filmbas .as 

p.a r te s , solicitando 1.nfortnaçõe.s s.i . .feL. o aludido . . ac.Órdão .... curnpr.i:~ . 

d o·· ou · não .................. ·· ... · 

~·-······ · ··· ···~·············-·············~········~· ·· ···· ··· ~~~~~·~~2 
...................................................... ~ ....... ~ .. ~ .................. ~ .......................... .. 

/1_ / 6' . 
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M. T, 1. C.- CONSELHO NACIONAL. DO TRABALHO 

DEP TA •• NTO DE JUS IÇA DO 'ffiABAt,f.fO 

C '1'-8 250/40- SDI- 5'3 J/41. r.- ;f b de d zembro d 1941. 

Sr. !dã da Rocb L ão. 

A/C o Dr . Ib rê Tim th o Peixoto. 

Av. Almirante Barro o, 86 - ?Gand. - s.716. 

STA. 

Co:1unico-vo que a Companhia de Carri , Luz e Força 

do Rio de Jo.ne1ro, Lim1tad cmn o ofÍcio 115, de 17 e outubro 

próx1. h pa aado, declar oste Conselho que a · vo 

presontação, rim de dar tmed to cumprimento à d c1 ão d c~ 

ra de Just1ç do Trabalho relativa Ô. reinte ção nas t'unçõo 

que nter1ornente exerc els na mesms Co pnnhia. 

Sa.ldaçõ e . 

Oaw ldo Soar a 

Diretor d Divi ão de 
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M. T, I. C. ~ J. T . - CONSeL.t-10 NACIONAL. 00 TI'IAO AL.HO 

M/ F 

CNT-8 250/40-SDI- / Í, t /42 

• 

rf 3 de Fevereiro de 1942 

Sr. Superintendente 

Solicito vossas prov1dênoi a no sentido d ser 

inform do, com a possivel urgênc1 , a est Divis~o, si foi da

do cumprimento ' ecisão profer1d pela extinta ; • C~ ar do 
, 

Conselho Nacional do Trabalho, mantid , em gr o de e b rgo , 

por acÓrdão de 8 de outubro de 1941 da Câmara de Justiça do. 

Trabalho, o qu 1, por cÓpia, vos foi t r ansmitido com o ofÍcio 

STD-1 16;, de 14 de novembro do meamo ano . 

tencios s saudações 

( Oswaldo Soares ) 

Diretor da D. P. 

Ilmo . Sr . Superintendente 

do Rio de Janeiro, Li 1tada. 

Cia . de Carris, Luz e FÔrça 

Ru Marech l loriano P ixoto, 168 

Rio de Jane i r o 



M. T. I. C. • .J . T.- C Q NSEI..HO NACIONAL. 00 TPIAB AL.HO 

DBP T 'ro D JUSTIÇA DO TRAB BO 

C -8 250/4.0-SDI-;/h 3/42. rJ3 e tev re1ro e 1942. 

Sr. -a Rooha Leão. 

A/O o Dr. Ja e 1z e Ara ão D q er. 

Traveaea o a Barbe1r 7 - 9a an ar 1 •· 902. 

STA. 

Co unic -vo qu a C panh1a ele c rr1s, LU.B For-

Qa Rio Jan 1r , L1 1 ta a c ot!c1 115, e 17 de outubro 
• t1 eo1ara e te c lho ano Jrox , na qu aauar a a v aaa .. at1 ar be tato o " o1ai a O .. aprea ntaç I • r nt a 

e Justiça abalho relativa à re1nt - na t -r a o çaç o çoe Q.U 

ant r1or ente ex rc1e1a na a Oomp nb1a. 

a acf"' •· 
, 

(o al Soare a) 

Di r t r a I>. P. 
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CoMPANHIA DE CARRIS. Luz E FoRCA Do R1o DE JANEIRO. LIMITADA 

Form. 1438 

(TKE RIO DE JANEIRO TRAMWAY , LJGHT ANO POWER Co .. LTD . ) 

RIO DE JANEIRO, .... 7 ...... .... DE .......... a.br1l.. ............. ........ DE 19 ...... 42 

CLFC- 27. 

Exmo. Sr. Presidente do conselho Nacional do Trabalho 

Nos auto~ do pro~esso CNI'-8250L40 
Reclamaç ao de Adao da ROCha. Leao 1 
condUtor da companhia de Carris 1 
Luz e Força do Rio de Jane1ro 1 L1-
m1tada.-
---------------------------------

Em resposta ao ot1c1o de V.EXa. sob n°SDI-147/42, 

de 23 de fevereiro Último, cumpre-nos irtoriiBr-lhe cpe, des

de 27 de ou'b.l bro do ano passado deu cumprinento a "Compa.nhj.a 

de carris, Luz e Força do R~o de Janeiro, Limitada" ao wne

rando a cor dão de a do me sno mês, do co lendo conselho Nacio -

ml do Trabalho (publicado no "D1ario Oficial" de 31 de outy 

bro de 1941, à pa.gim 16fe), que mandOu reintegrar no empre

go, que anterio~nte exercia, o conclltor do seu Departamen

to do Tratego Adão da Roma Leão, chapa 1809, ao qual p3.gou1 

como raz prova a copia !otostatica inclusa do recibo pelo 

mesmo passado, os salarios correspondentes ao perio<t> an 

que esteve afastado do serviço - de 19 de al:rll de 1940 a 

19 de outubro de 1941. 

Dito comuto r !oi reintegrado, como ccn sta desse 

recibo, a 20 de outubro de 1941 no Elll};rego que anterior~te 

exercia. -Res~ito sas samaçoes 

Jú)jAA. 

Isento de sêlo, 
ex-vi-leg1.s .. 

Representante 
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RS:-6: 

J.I11JJ ROCHA 

4 go da ncompe~La d C&rr1s, lüz e Por do R1o 4 Jane1-

J Ltmit ", d o b1 o, dat ' 4 

nh1a, ( 1 

o re1s), co nte s salar1 a 

do reancudo ntre 1~ d Abril d 1~ e 1~ 4 outu 

, duran st '"'tado do rv1~o, quantia 
. i da de 2:l.l5 100 (do1s contos, cento e qu1nz 

c dos d ontos d v1do a d 

or:ta o pertooo t nc1o o (~~); 

t o 1:7751700 d s 

1 c ) rtaz o to tal de 

9:02 (no eont e o1toc ntos r 1 ), lo 

t ao o, ' pl ' 

• qu1t 20 d Outubro cor nt , - "" n vlrtud d <1 1 • pro-

C1 J 1 4oCo 10 

• 10 do coZTen e. • e c1bo p nça d 

4 t•-' .-
• 
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